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ATA DA 672 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS DA 32 SESSAO
LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2025,
QUARTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO I, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO
N° 9.

As nove horas e quinze minutos do dia vinte e seis de novembro de dois mil e vinte e cinco, no
Anexo Il, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n°® 9, sob a Presidéncia do Senador Marcelo
Castro, reune-se a Comissao de Assuntos Sociais com a presenca dos Senadores Eduardo Braga,
Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Plinio Valério, Alan Rick, Veneziano Vital do Régo,
Soraya Thronicke, Styvenson Valentim, Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecao,
Flavio Arns, Angelo Coronel, Dra. Euddcia, Izalci Lucas, Wilder Morais, Rogério Carvalho, Ana Paula
Lobato, Fabiano Contarato, Teresa Leitdo, Leila Barros, Laércio Oliveira, Dr. Hiran, Damares Alves,
Mecias de Jesus e Esperididao Amin, e ainda dos Senadores Eliziane Gama, Augusta Brito, Jorge
Seif e Beto Faro, ndo-membros da comissao. Deixam de comparecer os Senadores Efraim Filho,
Romario e Humberto Costa. Havendo numero regimental, a reunidao é aberta. A presidéncia
submete a Comissao a dispensa da leitura e aprovacao da ata da reunido anterior, que é aprovada.
Antes de dar prosseguimento a pauta, a presidéncia procede a leitura de comunicados. Passa-se
a apreciacao da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - Turno Suplementar do Substitutivo Oferecido
ao Projeto de Lei n° 1179, de 2024 - Terminativo - que: "Institui diretrizes, estratégias e agdes
para o programa de atengao e orientagdo as maes atipicas - Cuidando de quem Cuida." Autoria:
Senador Romario (PL/RJ). Relatoria: Senadora Dra. Euddcia. Resultado: Substitutivo
definitivamente adotado (sem emendas apresentadas). ITEM 2 - Turno Suplementar do
Substitutivo Oferecido ao Projeto de Lei n° 79, de 2020 - Terminativo - que: "Altera os
Decretos-Leis n° 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, n°® 9.403, de 25 de junho de 1946, e n°® 1.305,
de 8 de janeiro de 1974, e as Leis n® 5.461, de 25 de junho de 1968, e n° 8.706, de 14 de setembro
de 1993, para determinar que as contribui¢cbes de todos os trabalhadores em transporte e dos
transportadores autonomos sejam recolhidas em favor do Servigos Social do Transporte (SEST) e
Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT)." Autoria: Senador Wellington
Fagundes (PL/MT). Relatoria: Senador Laércio Oliveira. Resultado: Substitutivo definitivamente
adotado (sem emendas apresentadas). ITEM 3 - Turno Suplementar do Substitutivo Oferecido
ao Projeto de Lei n° 864, de 2019 - Terminativo - que: "Altera o art. 88 da Lei n° 9.615, de 24
de marco de 1998, que "institui normas gerais sobre desporto e da outras providéncias", para
dispor sobre a relagdo de emprego entre os arbitros e as federa¢des.” Autoria: Senador Veneziano
Vital do Régo (PSB/PB). Relatoria: Senador Romario. Resultado: Substitutivo definitivamente
adotado (sem emendas apresentadas). ITEM 4 - Projeto de Lei n° 1915, de 2019 - Terminativo
- que: "Regula a participacao de representante dos empregados na gestdao da empresa, prevista
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no inciso Xl do art. 7° da Constituicdo Federal, nas condi¢des que especifica." Autoria: Senador
Jaques Wagner (PT/BA). Relatoria: Senadora Zenaide Maia (Ad hoc), substituiu Senador Fabiano
Contarato. Relatorio: Pela aprovacao do Projeto e de uma emenda que apresenta. Resultado:
Aprovado o Projeto e a Emenda n°® 1-CAS. ITEM 5 - Projeto de Lei n° 126, de 2025 - Terminativo
- que: "Institui o Marco Regulatorio da Vacina e dos Medicamentos de Alto Custo Contra o Cancer
no Brasil e cria normas para o desenvolvimento, pesquisa, producao, distribuicdo e acesso de
vacinas contra o cancer, com foco em inovacao cientifica, acesso universal e equidade no Sistema
Unico de Saude (SUS), e estabelece diretrizes para o fomento & pesquisa, & producdo nacional e
a colaboracdo internacional." Autoria: Senadora Dra. Eudécia (PL/AL). Relatoria: Senador Flavio
Arns. Relatorio: Pela aprovacao do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Resultado: Aprovado o Projeto, nos termos da Emenda n° 7-CAS (substitutivo). Substitutivo
definitivamente adotado em turno suplementar. ITEM 6 - Projeto de Lei n° 2294, de 2024 -
Terminativo - que: "Altera a Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, que dispde sobre os
Conselhos de Medicina e da outras providéncias, para instituir o Exame Nacional de Proficiéncia
em Medicina." Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP). Relatoria: Senador Dr. Hiran.
Relatorio: Pela aprovacdo do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Resultado: Concedida vista coletiva, nos termos regimentais. ITEM 7 - Projeto de Lei n° 499, de
2025 (Substitutivo da Camara dos Deputados) - Nao Terminativo - que: "Altera a Lei n® 11.664,
de 29 de abril de 2008, para assegurar a todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos de
idade o direito a realizagdo do exame de mamografia." Autoria: Camara dos Deputados.
Relatoria: Senadora Damares Alves. Relatorio: Favoravel ao Substitutivo da Camara dos
Deputados ao Projeto de Lei n° 499, de 2025. Resultado: Aprovado Parecer favoravel ao
Substitutivo da Camara dos Deputados ao Projeto de Lei n°® 499, de 2025. Observacao: Aprovada
a apresentacdo ao Plenario do Senado do Requerimento n° 114, de 2025-CAS, de urgéncia para
a matéria. ITEM 8 - Projeto de Lei n° 3530, de 2023 - Nao Terminativo - que: "Altera a Lei n°
13.985, de 7 de abril de 2020, que institui pensdo especial destinada a criangas com Sindrome
Congénita do Zika Virus, nascidas entre 1° de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2019,
beneficiarias do Beneficio de Prestacdo Continuada (BPC), para excluir a delimitacdo de tempo e
estender o direito a todas as criangas atingidas pela doenca." Autoria: Senadora Augusta Brito
(PT/CE). Relatoria: Senadora Damares Alves. Relatério: Favoravel ao Projeto, com trés emendas
que apresenta. Resultado: Aprovado Parecer favoravel ao Projeto, com as Emendas n® 1-CAS, 2-
CAS e 3-CAS. Observacao: Matéria a ser apreciada pela Comissao de Assuntos Econdmicos, em
decisdo terminativa. ITEM 9 - Projeto de Lei n° 3550, de 2024 - Nao Terminativo - que:
"Acrescenta o § 3° ao art. 11-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para incluir a necessidade de intimacao pessoal do credor para
a validade da fluéncia do prazo da prescricdo intercorrente." Autoria: Senador Jorge Kajuru
(PSB/GO). Relatoria: Senador Alan Rick (Ad hoc), substituiu Senador Esperidiao Amin. Relatorio:



V)
% 2

o
Bk oel i
%,,,:;"‘: CUTTITENSS

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Favoravel ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta. Resultado: Aprovado
Parecer favoravel ao Projeto, nos termos da Emenda n® 1-CAS (substitutivo). Observacao: Matéria
a ser apreciada pela Comissao de Constituicdo, Justica e Cidadania, em decisao terminativa. ITEM
10 - Requerimento da Comissao de Assuntos Sociais n° 106, de 2025 que: "Requer, nos termos
do art. 93, |, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiéncia Publica objeto do REQ
93/2025 - CAS, com o objetivo de instruir o PL 4413/2021, que “altera a Lei n® 5.905, de 12 de
julho de 1973, para aumentar a representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho
Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem” sejam incluidos os
convidados que especifica." Autoria: Senador Jayme Campos (UNIAO/MT). Resultado: Adiado.
ITEM 11 - Requerimento da Comissao de Assuntos Sociais n° 110, de 2025 que: "Requer, nos
termos do art. 58, § 29, Il, da Constituicao Federal e do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado
Federal, que na Audiéncia Publica objeto do REQ 81/2024, seja incluida a convidada que
especifica." Autoria: Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP). Resultado: Adiado. ITEM 12 -
Requerimento da Comissao de Assuntos Sociais n° 113, de 2025 que: "Requer, nos termos do
art. 93, § 2°, do Regimento Interno do Senado Federal, a dispensa da Audiéncia Publica, proposta
pelo REQ 81/2025 - CAS, destinada a instruir o PL 126/2025." Autoria: Senadora Dra. Eudocia
(PL/AL). Resultado: Aprovado. ITEM EXTRAPAUTA 13 - Requerimento da Comissao de
Assuntos Sociais n° 114, de 2025 que: "Requer, nos termos dos arts. 336, I, e 338, IV, do
Regimento Interno do Senado Federal, urgéncia para o PL 499/2025 (Substitutivo-CD), que “altera
a Lei n°® 11.664, de 29 de abril de 2008, para assegurar a todas as mulheres a partir dos 40
(quarenta) anos de idade o direito a realizacao do exame de mamografia”." Autoria: Comissdo de
Assuntos Sociais. Resultado: Aprovada a apresentacdo para o Plenario do Senado. ITEM
EXTRAPAUTA 14 - Projeto de Lei n° 4816, de 2023 - Terminativo - que: "Dispde sobre o
exercicio da profissdo de multimidia." Autoria: Camara dos Deputados. Relatoria: Senador Alan
Rick. Relatorio: Pela aprovacdo do Projeto e de uma emenda (de redacao) que apresenta.
Resultado: Aprovado o Projeto e a Emenda n°® 1-CAS (de redacao). Nada mais havendo a tratar,
encerra-se a reunido as onze horas e dezoito minutos. Apos aprovagao, a presente Ata sera
assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a
integra das notas taquigraficas.

Senador Marcelo Castro
Presidente da Comissao de Assuntos Sociais
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Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/11/26

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI. Fala da
Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 672 Reunido, Extraordinéaria, da
Comisséao de Assuntos Sociais da 32 Sesséo Legislativa Ordinéria da 572 Legislatura.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovagéo da
ata da reuniéo anterior.

As Sras. e os Srs. Senadores que a aprovam permanegam como se acham. (Pausa.)
A ata esta aprovada e sera publicada no Didrio do Senado Federal.

Comunico as Sras. e aos Srs. Senadores o recebimento dos seguintes expedientes: Oficio n°®
332/2025, do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciario, o qual encaminha cartilha elaborada
pela entidade contendo os principais direitos da pessoa com deficiéncia; Oficio n° 1.509, de 2025,
do Conselho Nacional de Saude, o qual encaminha a Recomendagéo n° 12/25, daquele conselho,
que sugere a aprovagao do Projeto de Lei n® 4.501, de 2020, que dispde sobre a comercializagéo,
propaganda, publicidade e promogéo comercial de alimentos e bebidas ultraprocessados e uso
de frituras e gorduras trans em escolas publicas e privadas no @mbito nacional, atualmente em
tramitagdo na Comissdo de Transparéncia, Governanga, Fiscalizagédo e Controle e Defesa do
Consumidor.

Os expedientes encontram-se a disposi¢éo da Secretaria desta Comissao, e fica consignado
o prazo de 15 dias para manifestacdo dos Senadores, a fim de que sejam analisados pelo
Colegiado. Caso nédo haja manifestagéo, os documentos serdo arquivados no final do prazo.


http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/11/26
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A presente reunido destina-se a deliberagdo de projetos, relatérios e requerimentos
apresentados a Comisséo.

O SR. FLAVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) - Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Pois néo,
Sr. Senador Flavio Arns.

O SR. FLAVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR. Pela ordem.)
- Eu estou relatando o item n° 5 da pauta, de autoria da Senadora Eudécia. Eu solicitaria de V.
Exa. a possibilidade de inversao de pauta, pelo fato de presidir daqui a pouco a CCT.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) — Havendo
a concordéncia do Plenario, podemos, entéo, fazer a inverséo da pauta. (Pausa.)

O Saulo aqui me informa que, antes de a gente votar o item 5, a gente precisa aprovar um
requerimento da Senadora Euddcia, para fazer a dispensa de uma audiéncia publica.

Item 12 da pauta.

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 113, DE 2025
- Ndo terminativo -

Requer, nos termos do art. 93, § 2°, do Regimento Interno do Senado Federal, a dispensa da
Audiéncia Publica, proposta pelo REQ 81/2025 - CAS, destinada a instruir o PL 126/2025.

Autoria: Senadora Dra. Euddcia (PL/AL)
Passo a palavra a nobre Senadora, para a leitura do seu requerimento.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Para encaminhar.) — Sr.
Presidente Marcelo Castro, Srs. colegas Senadores e Senadoras, entendo que a audiéncia publica
para instruir o PL 126, de 2025, de minha autoria, ndo serd mais necessaria, devido ao amplo
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didlogo entre as partes envolvidas que culminou na realizagdo de acordo para apresentagao de
um texto de consenso.

A matéria vem sendo amplamente discutida no Senado Federal desde fevereiro. Houve a
realizagdo de uma sesséo tematica com os maiores nomes da oncologia, que também contou
com a participagédo de representantes das embaixadas dos paises que estdo produzindo a vacina
e da Organizagdo Pan-Americana da Saude (Opas). A matéria também, Sr. Presidente, vem sendo
discutida no &mbito da CASCANCER.

Por esse motivo, pego a suspenséo da audiéncia publica.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) — As Sras. e
os Srs. Senadores que estejam de acordo permanegam como se acham. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.

Vamos ao item 5 da pauta.

ITEM 5
PROJETO DE LEI N° 126, DE 2025
- Terminativo -

Institui o Marco Regulatério da Vacina e dos Medicamentos de Alto Custo Contra o Céncer no
Brasil e cria normas para o desenvolvimento, pesquisa, producéo, distribui¢cdo e acesso de vacinas
contra o cancer, com foco em inovagéo cientifica, acesso universal e equidade no Sistema Unico de
Sadde (SUS), e estabelece diretrizes para o fomento a pesquisa, a produgéo nacional e a colaboragéo
internacional.

Autoria: Senadora Dra. Euddcia (PL/AL)
Relatoria: Senador Flavio Arns
Relatério: Pela aprovagéo do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.

Observacées:
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Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal,
se for aprovado o substitutivo, sera ele submetido a turno suplementar.

Concedo a palavra, entdo, ao nobre Senador Flavio Arns para a leitura do seu relatério.
V. Exa. tem a palavra.

O SR. FLAVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR. Como
Relator.) — Agradeco, caro Presidente.

Como a Senadora Eudécia ja colocou, hd um amplo entendimento da relatoria, da autoria

e do proéprio Governo em relagdo ao aprimoramento da legislagdo relacionada a pesquisa,
desenvolvimento, produgéo, distribuicdo e acesso de vacinas contra o cancer.

Se V. Exa. permitir, eu passo diretamente a analise, o relatério ja foi distribuido e é de
conhecimento de todos os membros da Comissao.

Quero dizer o cancer é hoje um dos principais problemas de saude publica. Nesse contexto,
o desenvolvimento de terapias inovadoras assume papel central no enfrentamento da
morbimortalidade por céancer. Para que o pais incorpore esses avangos de forma segura,
equitativa e sustentavel, é necesséria uma estrutura normativa compativel com os principios

constitucionais, com a legislagao sanitaria vigente e com as diretrizes do SUS.

Contudo - e foi bastante discutido isso -, a proposigao poderia suscitar questionamentos
formais e materiais que erguem duvidas sobre sua compatibilidade constitucional. No plano
formal, ha potencial conflito com o art. 61, §19, |l, alineas “a”, “c” e “e” da Constituigdo, que
reserva ao Presidente da Republica a iniciativa de normas relativas a organizagédo e ao
funcionamento da administragao publica federal. O projeto prevé criagéo de fundos e programas,
incentivos fiscais e atribuicdes a 6rgéos da administragao, medidas que podem incidir em matéria

de iniciativa privativa também.

Registre-se também o risco de interferéncia na autonomia de autarquia sob regime especial,
a Anvisa, na medida em que se estabelecem prazos e critérios vinculantes para sua atuagao
regulatéria. Tal previsao pode desatender a separagdo de Poderes, prevista no art. 2° da

Constituicao, e comprometer a autonomia técnica e administrativa das agéncias reguladoras.
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Outro ponto de atencgéo € a possivel extrapolagdo da competéncia normativa da Unido em
matéria de saude. Embora Ihe caiba legislar sobre normas gerais (art. 24, XIl, e §1°, CF), o projeto
adentra questdes operacionais e administrativas proprias da execugéo descentralizada das agoes
e dos servigos de saude, o que pode afetar a autonomia de entes subnacionais assegurada pelos
arts. 30, l e ll, e 198 da Constituigao.

Por fim, cabe apontar que a proposi¢do contraria o disposto no art. 79, inciso IV, da Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, segundo o qual o mesmo assunto nao deve ser
disciplinado por mais de uma lei.

Diante desses o6bices, propomos um substitutivo, amplamente discutido com a autora, a
quem eu quero parabenizar pela iniciativa, pela preocupagdo como médica, também, como
professora. O substitutivo visa preservar os objetivos legitimos da proposigéo, estimular a
inovagao terapéutica, fortalecer a produgédo nacional e ampliar o acesso a tecnologias
oncoldgicas, adequando a redagéo para evitar vicios constitucionais e atender as normas de
técnica legislativa.

O novo texto altera a Lei n® 14.758, de 2023, de forma que as diretrizes relativas a pesquisa
e inovagéo, a produgao e regulagao sanitaria e ao acesso equitativo a vacinas contra o cancer, a
medicamentos oncolégicos e a terapias avangadas estejam sistematizadas em norma legal ja
existente, que trata de tema diretamente relacionado ao objeto da Senadora Eudécia.

Importa destacar que o substitutivo ora apresentado acolhe, em grande parte, a emenda
substitutiva global, a Emenda n° 6, ressalvados os dispositivos que possam configurar invaséo de

competéncia, notadamente o art. 5°, cuja matéria deve ser disciplinada em regulamento.

Quanto a autorizagao de criagdo do Fundo Nacional de Pesquisa e Inovagdo em Oncologia,
contida no art. 6° da Emenda n° 6, seu carater meramente autorizativo ndo afasta o vicio de
iniciativa. Assim, alternativamente, propomos que recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico possam ser destinados ao financiamento de pesquisas,
projetos e estudos voltados ao desenvolvimento de tecnologias contra o cancer no pais.

Além disso, foram acolhidas também, parcialmente, as Emendas n°s 1-T - letra "t" -, 2-T, 3-
T e 4-T, ja a Emenda n° 5-T, que reduz o prazo de manifestacao da Anvisa, nao foi acatada por
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comprometer, como ja dito, a autonomia técnico-regulatéria da agéncia, o que pode suscitar
questionamentos sobre a segurancga sanitaria nas avaliagbes de medicamentos oncoldgicos e de
vacinas contra o cancer.

Ante o exposto, Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, o voto é pela aprovagéo do
Projeto de Lei - da Senadora, autora, Dra. Eudécia - n° 126, de 2025, com acolhimento parcial das
Emendas n°s 1-T, 2-T, 3-T, 4-T e da Emenda n° 6, emenda substitutiva global, e pela rejei¢cdo da
Emenda n° 5-T, na forma do substitutivo, que esta anexo ao relatério, ja consta, inclusive, da pauta
também, e que pode, assim, ser apreciado por todos os membros desta Comisséo.

Quero destacar, novamente, Dra. Euddcia, que isso foi objeto de debate, de didlogo, de
reunido, de entendimento entre V. Exa... De minha parte também, do Governo, e chegamos, eu
penso, a uma boa conclusao de aprimoramento da legislagao.

E o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Em
discussao o parecer do nobre Senador Flavio Arns.

Com a palavra a nobre Senadora Dra. Euddcia.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Para discutir) — Sr.
Presidente, eu quero cumprimentar mais uma vez e parabenizar a relatoria do nobre Senador
Flavio Arns. Como ele bem colocou, nés nos debrugamos, por varios momentos, junto com toda
a nossa equipe técnica e também com a equipe técnica do Ministério da Saude, e nés chegamos
a um consenso que pudesse atender, de uma forma equitativa, toda a nossa populagao brasileira.

Entao, me sinto feliz em ter essa competéncia, esse entendimento do Senador Flavio Arns,
de toda a sua equipe técnica, mais uma vez repito, que eu parabenizo aqui e também da minha
equipe técnica, que se debrugou sobre esse tema. A gente vem trabalhando, Sr. Presidente, desde
fevereiro nesse projeto, desde fevereiro.

E um projeto que vai ser a diferenca, o diferencial do tratamento oncolégico no nosso pars,
porque as pesquisas em relagao a vacina contra o cancer estdo avangando cada vez mais. Hoje,
Sr. Presidente e Srs. colegas Senadores e Senadoras que estdo presentes e também de forma
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remota, hoje saiu uma nova pesquisa mostrando mais uma nova vacina RNA mensageiro também,
contra cancer de pulméo, que, no préximo ano, 2026, ja vai para estagio clinico, que é quando é
feita nos pacientes. Entao, aqui n6s estamos falando de vida.

E eu fago um apelo, Sr. Presidente, para todos os Senadores aqui presentes, Senadoras
também que estdo remotamente, os assessores aqui presentes, que possam entrar em contato
com os colegas, ja que vai ser nominal, uma vez que é terminativo, para que a gente possa aprovar
esse projeto.

E é isso, Sr. Presidente. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) — Continua

em discussao.

Nao havendo mais quem queira discutir, declaro encerrada a discussao e vou submeter a

votagcdo nominal. (Pausa.)
A votacao esté iniciada. As Sras. e os Srs. Senadores ja podem votar.
(Procede-se a votagéo.)

Como nés estamos em votagao nominal, para a gente ganhar tempo, tem aqui o item 1, um

turno suplementar, que, como néo teve emenda, ndo vai precisar de votagéo.

Entao, turno suplementar do item 1 da pauta.

ITEM 1
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 1179, DE 2024
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Institui diretrizes, estratégias e agées para o programa de atengéo e
orientagdo as maes atipicas - Cuidando de quem Cuida.
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Autoria do Projeto: Senador Romario (PL/RJ)

Relatoria: Senadora Dra. Eudécia

Relatério:

Observacoes:

Até o momento, ndo foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Observacgoes:

1. Em 12/11/2025, foi aprovado substitutivo oferecido ao Projeto de Lei n° 1.179, de 2024,

ora submetido a turno suplementar, nos termos do art. 282 do Regimento Interno do Senado
Federal.

2. Ao substitutivo poderao ser oferecidas emendas até o encerramento da discussao,
vedada a apresentacéo de novo substitutivo integral. Ndo sendo oferecidas emendas, o substituto
sera dado como definitivamente adotado sem votagao, nos termos do art. 284 do Regimento
Interno do Senado Federal.

3. Até o momento, nao foram apresentadas emendas em turno suplementar.
Coloco a matéria em discussao. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.

Resultado.

Nao tendo sido oferecidas emendas, o substitutivo é dado como definitivamente adotado

em turno suplementar, sem votagao, de acordo com o art. 284 do Regimento Interno do Senado
Federal.

A matéria serd encaminhada a Secretaria-Geral da Mesa para as providéncias cabiveis.

Vamos ao item 2 da pauta.

ITEM 2
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TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 79, DE 2020
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera os Decretos-Leis n° 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, n° 9.403, de
25 de junho de 1946, e n° 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis n°® 5.461, de 25 de junho de 1968,
e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para determinar que as contribuigées de todos os
trabalhadores em transporte e dos transportadores auténomos sejam recolhidas em favor do
Servigos Social do Transporte (SEST) e Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT).

Autoria do Projeto: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)
Relatoria: Senador Laércio Oliveira
Relatério:

Observacoes:

1- Em 13/11/2025, foi aprovado o substitutivo oferecido ao Projeto de Lei n° 79, de 2020, ora
submetido a turno suplementar, nos termos do art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal.

2- Ao substitutivo poderéo ser oferecidas emendas até o encerramento da discussao, vedada
a apresentagéo de novo substitutivo integral.

3- Até o momento, nao foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Nao sendo oferecidas emendas, o substitutivo serd dado como definitivamente adotado,
sem votagéo, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Coloco a matéria em discussao. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discuti-la, declaro encerrada a discusséo.

Resultado.
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Nao tendo sido oferecidas emendas, o substitutivo é dado como definitivamente adotado

em turno suplementar, sem votagao, de acordo com o art. 284 do Regimento Interno do Senado
Federal.

A matéria serd encaminhada a Secretaria-Geral da Mesa para as providéncias cabiveis.

ITEM 3
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 864, DE 2019
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera o art. 88 da Lei n° 9.615, de 24 de marco de 1998, que "institui

normas gerais sobre desporto e da outras providéncias", para dispor sobre a relagdo de emprego
entre os arbitros e as federacédes.

Autoria do Projeto: Senador Veneziano Vital do Régo (PSB/PB)
Relatoria: Senador Romario
Relatério:

Observacoes:

1- Em 13/11/2025, foi aprovado o substitutivo oferecido ao Projeto de Lei n° 864, de 2019,
ora submetido a turno suplementar, nos termos do art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal.

2- Ao substitutivo poderéo ser oferecidas emendas até o encerramento da discusséo, vedada
a apresentagéo de novo substitutivo integral.

3- Até o momento, ndo foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Nao sendo oferecidas emendas, o substitutivo serda dado como definitivamente adotado
sem votagéo, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Coloco a matéria em discussao. (Pausa.)
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Nao havendo quem queira discutir, declaro encerrada a discusséo.

Nao tendo sido oferecidas emendas, o substitutivo é dado como definitivamente adotado,
em turno suplementar, sem votagao, de acordo com o art. 284 do Regimento Interno do Senado
Federal.

A matéria serd encaminhada a Secretaria-Geral da Mesa para as providéncias cabiveis.
Como ja temos quérum, vou encerrar... (Pausa.)

O Senador Wilder vai votar. (Pausa.)

Chamem os técnicos, que o painel teve algum problema. (Risos.)

De preferéncia, um técnico jovem.

O SR. ESPERIDIAO AMIN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - SC) - O Senador Wilder é capitéo
de longo curso, formado no Lago Paranoa.

Segundo o Senador Laércio, ele foi discipulo do Zé Peixe, o maior pratico do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Talvez
tenhamos que fazer outra votagao?

Nao da para recuperar a votagao? Estou questionando aqui os nossos técnicos. (Pausa.)

Deu.

Vamos encerrar a votagao e parabenizar os técnicos por terem recuperado a votagéo.
(Procede-se a apuragéo.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Foram 12
votos a favor; nenhum NAO.

Nenhuma abstencgéo. (Palmas.)
Projeto aprovado, nos termos da Emenda n° 7, da CAS, Substitutivo.

A matéria serd encaminhada a Secretaria-Geral da Mesa para as providéncias cabiveis.
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A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Quero
parabenizar a Senadora Eudécia por essa grande vitoéria.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Pela ordem.) - Obrigada, Sr.
Presidente.

Sr. Presidente, primeiro, eu quero agradecer a todos os colegas Senadores e Senadoras pela
sensibilidade nesse projeto tdo importante. E, segundo, Sr. Presidente, considerando que o
parecer do Relator é um texto de consenso, fruto de um acordo entre autor, Relator e Governo,

indago a V. Exa. se poderemos fazer um turno suplementar nesta reuniao.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - Pois nao,
Senadora Euddcia.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Consulto
os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras se podemos realizar o turno suplementar do substitutivo
agora, na sequéncia.

Aqueles que concordam permanegam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado. (Palmas.)

Dou inicio ao turno suplementar.

Coloco a matéria em discussao. (Pausa.)

Nao havendo mais quem queira discutir, encerro a discusséao.

Né&o tendo sido oferecidas emendas, o substitutivo € dado como definitivamente adotado,
em turno suplementar, sem votagao, de acordo com o art. 284 do Regimento Interno do Senado
Federal.

A matéria serd encaminhada a Secretaria-Geral da Mesa para as providéncias cabiveis.

Item 6 da pauta.
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Projeto de Lei n® 2.294, de 2024, terminativo.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PIl) — Um
pouquinho de siléncio ai, por favor.

ITEM 6
PROJETO DE LEI N° 2294, DE 2024
- Terminativo -

Altera a Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, que disp6e sobre os Conselhos de Medicina
e da outras providéncias, para instituir o Exame Nacional de Proficiéncia em Medicina.

Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP)
Relatoria: Senador Dr. Hiran

Relatério: Pela aprovagao do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.

Observacoes:

1- A matéria foi apreciada pela Comisséo de Educacgéo e Cultura, com parecer favoravel ao
Projeto.

2- Em 27/08/2025, 03/09/2025 e 17/09/2025, foram realizadas audiéncias publicas para
instrucdo da matéria.

3- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal,
se for aprovado o substitutivo, sera ele submetido a turno suplementar.

Concedo a palavra ao nobre Senador Dr. Hiran para a leitura do seu relatério.

V. Exa. tem a palavra.

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - RR. Como Relator.) - Bom dia, Presidente
Marcelo, bom dia a todas as Sras. Senadoras e Srs. Senadores, a todos que nos acompanham. Aos
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nossos colegas médicos das entidades associativas, conselhais e sindicais que estdo aqui
presentes, minhas saudagoes.

Presidente, antes de ler propriamente o relatério, eu quero aqui agradecer a todos os entes
que nos ajudaram na construgao desse marco legal que certamente nés vamos aprovar aqui, que
€ uma inspiragdo do nosso povo, do povo brasileiro. Quero agradecer aqui ao Ministério da
Educacao, ao Ministério da Saude, ao Governo, a Lideranca do Governo, aqui representada pelo
nosso querido colega Rogério Carvalho, que foi importantissimo nas discussdes e na construgéo
desse texto.

Eu procurei ser o mais cuidadoso possivel, preservando os direitos, os deveres, as
obrigagdes de todos os entes que nés colocamos aqui nesse relatério, de forma que esse projeto
nao é do Senador Marcos Pontes, ndo é um relatério meu: isso foi feito por todos nés.

E quero agradecer a V. Exa. pela condugdo também das indicagdes das nossas audiéncias
publicas. Ouvimos todos os interessados, ouvimos extenuadamente todos, e hoje eu estou aqui
muito feliz porque eu acredito que néo é perfeito, mas foi o melhor que nés pudemos construir,
todos juntos, sem darmos énfase ou mais importancia a esse ou aquele ente — mas foi algo que

foi construido de uma maneira muito equilibrada e muito harménica.

Entao, eu quero aqui ir direto a andlise, e agradeco mais uma vez a participagéo de todos

que contribuiram com esse texto.

Cabe a CAS, nos termos do art. 100, incisos | e I, do Regimento Interno do Senado Federal,
manifestar-se sobre matérias relativas as condigdes para o exercicio de profissdes, bem como a
protegdo e defesa da saude. Trata-se, portanto, de competéncia diretamente relacionada ao
objeto desta proposigao.

Considerando o carater terminativo da matéria no ambito desta Comissédo, compete
igualmente a este Colegiado pronunciar-se quanto a constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e regimentalidade da proposigéo.

O projeto trata de tema de altissima relevancia para o pais: a garantia de um padrao minimo
de conhecimentos para o exercicio responsavel da medicina. E inegavel que avangamos muito na
ampliacdo do acesso aos cursos de Medicina - um ganho social que merece registro. De acordo
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com a Sinopse Estatistica do Ensino Superior 2024, o Brasil conta com aproximados 500 cursos de
Medicina - repito, 500 cursos de Medicina! - e mais de 280 mil estudantes matriculados. Sao
numeros expressivos, que colocam o pais no segundo lugar mundial em quantidade de escolas
médicas, superando, em mais que o dobro, o total existente nos Estados Unidos da América.

Mais do que celebrar a expansao do acesso, precisamos zelar pela formagao adequada
desses futuros médicos. Segundo o painel Radiografia das Escolas Médicas no Brasil 2024, do
Conselho Federal de Medicina, cerca de 80% dos 250 municipios que sediam escolas médicas
apresentam infraestrutura hospitalar insuficiente, com escassez de leitos e limitagoes na formagao
pratica. Ainda assim, essas instituigdes seguem formando profissionais. Some-se a isso o histérico
de edigdes do exame promovido pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo
(Cremesp), que, enquanto aplicado, indicava que quase metade dos recém-formados néo
alcancava o nivel minimo necessario para atuagéo segura.

Considerando-se que esse baixo desempenho foi registrado em um estado da Federagao
com ampla rede hospitalar e tradicdo universitéria, é razoavel inferir que a situagdo em outras

regioes seja ainda mais preocupante.

Diante desse quadro, o projeto propde a criagdo do Exame Nacional de Proficiéncia em
Medicina, concebido como instrumento de verificagdo das competéncias essenciais ao exercicio
profissional e de protegao ao paciente. A proposta define diretrizes claras para a sua aplicagao,
prevendo que o exame seja aplicado duas vezes ao ano, em todas as unidades da Federacéo, de
modo a minimizar barreiras logisticas aos formandos. Além disso, o texto resguarda a seguranga
juridica da transicéo, ao prever a dispensa da exigéncia para os estudantes ja matriculados e para
os médicos devidamente registrados nos conselhos regionais antes da vigéncia da nova lei.

E importante ainda registrar que o Exame Nacional de Proficiéncia em Medicina n&o
substitui tampouco desautoriza os instrumentos ja& existentes de avaliagdo e regulagdo das
escolas médicas, previstos na Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional
de Avaliagao da Educagao Superior (Sinaes), e na Lei 12.871, de 22 de outubro de 2013, a lei do
Mais Médicos. Ao contrario, o novo exame integra-se a eles.

Enquanto os mecanismos do Sinaes aferem condigdes de oferta e desempenho médio dos

cursos, o exame de proficiéncia cumpre fungao distinta e complementar: verificar, no plano
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individual, se cada egresso domina as competéncias minimas necessarias ao exercicio ético e
responsavel da medicina. Modelos semelhantes sdo adotados em paises de referéncia, como
Estados Unidos, Canada e Reino Unido, onde avaliagdes institucionais e certificagdes profissionais
coexistem para fortalecer a confianga social na formagdo médica.

Diante do exposto e, sobretudo, considerando que é dever do Estado ndo apenas assegurar
0 acesso a educacao superior, mas também zelar por sua qualidade e proteger a saude da
populagdo, acompanhamos o entendimento da Comissdo de Educagdo quanto ao mérito do
projeto. Também sob os aspectos da constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, nao

identificamos ébices & tramitagdo da matéria.

Ressaltamos, ainda, que, nos meses de agosto e setembro, esta Comissdo de Assuntos
Sociais promoveu audiéncias publicas que propiciaram debate amplo e democratico com
representantes do Governo, entidades médicas, instituicdes de ensino superior, conselhos de
medicina e organizagdes estudantis. Ficou claro que o exame de proficiéncia, embora necessario,
seria insuficiente se nao viesse acompanhado de medidas estruturantes capazes de enfrentar, de
forma sistémica, os desafios da formag&do médica no Brasil. As contribuigées recebidas revelaram,
de maneira inequivoca, a necessidade de aperfeigcoar o projeto, ajustando-o para contemplar um
conjunto integrado de solugdes.

Entre esses ajustes, propomos a positivagdo, em lei, do Exame Nacional de Avaliagéo da
Formacdo Médica (Enamed), como instrumento curricular obrigatério, coordenado pelo
Ministério da Educagao. Com isso, o Enamed deixa de ser apenas um desdobramento infralegal
do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade) e passa a consolidar-se, no plano
legal, como instrumento estruturante da formagédo médica, conferindo estabilidade ao modelo
avaliativo e preservando sua centralidade pedagdgica diante da criagdo do exame de proficiéncia.

Também propomos incluir os resultados dos exames de desempenho - tanto do Enamed
quanto do Exame Nacional de Proficiéncia em Medicina, que passamos a chamar Profimed - entre
os critérios de qualidade previstos no §7° do art. 3° da Lei n® 12.871, de 2013, aplicaveis a
autorizagao e a renovagao de funcionamento dos cursos de Medicina.

Propomos, ainda, que resultados insatisfatérios nesses exames possam, por si sés, acionar
as medidas de supervisdo e acompanhamento previstas no art. 10 da Lei n°® 10.861, de 2004, e,
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nos casos de reiterado mau desempenho, a aplicagéo das penalidades de seu §2°. Essa alteragéo
alinha-se a critica ja formulada pelo Tribunal de Contas da Unido no Acérdao n° 1.175, de 2018,
que identificou baixa influéncia dos resultados do Enade na avaliagéo institucional. Ao conferir
peso real aos resultados de aprendizagem, promovemos maior equilibrio entre responsabilidade
discente e responsabilidade institucional.

Outro ponto relevante diz respeito ao periodo de transigao para os egressos que ainda nao
tiverem alcangado aprovagdo no exame de proficiéncia. Para evitar vazio juridico ou indugao
indireta ao exercicio irregular da medicina, propomos a criagdo da Inscricdo de Egresso em
Medicina (IEM) junto aos Conselhos Regionais de Medicina, a qual delimita as atividades de
natureza académica, cientifica ou administrativa que podem ser desempenhadas de forma segura,
vedadas aquelas de carater assistencial ou privativas de médico.

Da mesma forma, as audiéncias evidenciaram que a insuficiéncia de vagas de residéncia
médica representa um gargalo estrutural de grande impacto. Nao basta formar o médico; é
preciso especializa-lo, orienta-lo e integra-lo ao Sistema Unico de Saude (SUS) de maneira
qualificada. Para enfrentar esse desafio, propomos metas progressivas de expansao das vagas de
residéncia, planejadas conjuntamente pelos Ministérios da Saude e da Educagéo. Com isso, o
texto passa a contribuir também para o ordenamento da forca de trabalho especializado em
saude.

Outro ajuste decorre da necessidade de conferir maior clareza ao ordenamento juridico:
propomos explicitar, na Lei de Diretrizes e Bases da Educagao Nacional (LDB), que a autorizagéao
e a oferta de cursos de Medicina constituem competéncia da Unido. A medida harmoniza-se com
a distribuicao constitucional de competéncias, que distingue o regime colaborativo da oferta
educacional geral (art. 23, V, e art. 211 da LDB) da atuagéo da Unido na definigao de diretrizes e
bases da educacao nacional (art. 22, XXIV, da LDB).

O Supremo Tribunal Federal tem reiterado que, nessa matéria, a Unido exerce protagonismo
regulatério sempre que a qualidade e a isonomia exigem tratamento uniforme.

E exatamente o caso da formagao médica, cuja autorizagdo de cursos envolve requisitos
gue ultrapassam a esfera educacional - infraestrutura hospitalar, cenarios de pratica, integracédo
com politicas de residéncia, regulagdo de servigos e planejamento nacional do SUS. Ao atribuir a
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Unido essa competéncia, o texto reforga a unidade das diretrizes nacionais, confere coeréncia ao
planejamento educacional e sanitério, e previne decisdes autorizativas desconectadas da politica
publica nacional.

Diante da relevancia do Exame Nacional de Proficiéncia em Medicina e de seus impactos
diretos sobre as politicas de educagéo e de saude, entendemos necesséario ajustar o texto para
prever a criagdo de uma comissao de apoio e acompanhamento, de carater consultivo, de forma
a assegurar a participagdo do Ministério da Educagao e do Ministério da Saude no processo de
aperfeicoamento do exame.

A coordenagdo, regulamentacdo e aplicacdo, contudo, devem permanecer sob
responsabilidade do Conselho Federal de Medicina, entidade com atribuigéo legal de zelar pelo
exercicio ético e técnico da medicina, em linha com o modelo adotado por outros conselhos
profissionais que realizam seus préprios exames de certificagdo, como a Ordem dos Advogados
do Brasil e o Conselho Federal de Contabilidade.

Sob essa compreensao, deixamos de acolher a Emenda n° 3, de autoria do meu querido
Senador Laércio Oliveira, que propunha transferir ao MEC a condugao integral do exame de

proficiéncia.

Por outro lado, assim como aprovado pela Comissao de Educagéo, reconhecemos o mérito
da proposta que busca evitar a sobreposicdo de exigéncias aos médicos formados no exterior.
Nesse sentido, incorporamos a Emenda n° 2-CE, na forma da Subemenda n° 1-CE, que estabelece
a equivaléncia entre a aprovagdo no exame de proficiéncia e nas duas etapas do Revalida,
preservando, no entanto, a necessidade de aprovagéo no exame de proficiéncia como requisito

para a inscricdo no Conselho Regional de Medicina.

Assim, entendemos que nédo ha necessidade da incorporagdo da Emenda n° 4, uma vez que
a equivaléncia entre a aprovagao no exame de proficiéncia e nas duas etapas do Revalida j& esta
expressamente contemplada no texto do substitutivo, de forma clara e suficiente.

Por fim, propomos que a norma entre em vigor na data de sua publicagdo, uma vez que
suas disposicoes podem ser implementadas de imediato e seus efeitos praticos incidirdo de forma
gradual, sem impacto sobre os estudantes ja matriculados.
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As alteragoes sugeridas — a positivagdo do Enamed, a criagdo da inscrigdo de egresso, o
estabelecimento de metas nacionais de residéncia e a consolidagdo da competéncia autorizativa
da Uni&go - ndo se afastam da légica inicial do projeto; ao contrario, sdo desdobramentos naturais
e necessarios do problema que se buscava enfrentar.

Nesse contexto, todos os ajustes propostos por esta relatoria, bem como as emendas
acolhidas ao longo da analise, foram consolidados na forma de um substitutivo.

Diante do exposto, o voto é pela aprovagcao do Projeto de Lei n° 2.294, de 2024, e da
Emenda n° 2-CE, nos termos da Subemenda n° 1-CE, na forma do substitutivo apresentado a
seguir, bem como pela rejeicdo das Emendas n°s 3 e 4-CAS.

Lido, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) -
Agradecendo ao Senador Hiran pelo profundo relatério...

O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Com a
palavra o Senador Rogério Carvalho.

O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE. Para discutir.) —
Presidente, primeiro eu quero registrar que, nessa construgdo que o Senador Hiran trouxe na
leitura do relatério e no predmbulo que ele fez do relatério, o Governo nao tinha muita clareza
sobre o teste de proficiéncia. Nés trabalhamos e construimos o entendimento de que o teste de
proficiéncia é importante. Entdo, um ganho que era a reivindicagdo do Conselho Federal de
Medicina nés trabalhamos para que houvesse o entendimento da necessidade e da importancia
desta prova.

Agora, nés nao podemos imaginar que uma autarquia especial como o Conselho Federal
de Medicina, que é um 6rgao da administragéo indireta do Poder Executivo, do Governo Federal
- portanto, é uma instituigdo publica -, tenha as suas atribuigdes modificadas sem que haja a
concordancia do Poder Executivo. Portanto, a iniciativa de uma matéria dessa natureza deve ser

do Executivo sob pena de, ndo havendo acordo, um veto, e um veto que nao adianta... Pode-se
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derrubar o veto, mas isso serd considerado inconstitucional, a lei serd considerada
inconstitucional. Portanto, a gente sabe que o entendimento politico, e ndo o uso da forga para
impor vontades, é fundamental quando se trata de questdes dessa natureza.

Entao, eu fago um apelo ao Senador Hiran e ao Conselho Federal de Medicina, pelo qual eu
tenho um grande apreco... Inclusive quero dizer que sou funcionario de carreira do Conselho
Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo, sou o quinto médico fiscal concursado neste pais,
e que fui, ao longo da década de 90, pesquisador da maior pesquisa de educagdo médica da
América Latina e fui membro da equipe técnica da Comissédo Interinstitucional Nacional de
Avaliagédo do Ensino Médico, que era financiada pelo CFM, pelo CRM de Sao Paulo, pelo CRM do
Rio de Janeiro, pela Abem, pela AMB, pelo Crub, pelo Ministério da Saude, Ministério da Educagéo,
e eu acompanhei isso durante dez anos, fiz mestrado nessa area. Depois, fui Relator do Programa
Mais Médicos, que infelizmente desfiguraram no final da década passada, foi desfigurada essa lei,
gue gerou essa monstruosidade de que a gente tem que agora enfrentar os seus efeitos, que ¢é a
proliferagdo de escolas em lugares que ndo tém condicdo de ofertar, a proliferagdo de escolas
em lugares que ja tém uma formagao exagerada de médicos, a proliferacdo de escolas sem o
acompanhamento do crescimento do nimero de vagas de residéncia.

Tudo isso foi feito na década passada e foi desmontado também na década passada.

Neste momento, a gente, o bom senso tem que tomar conta deste debate. Aqui sé pode
ter um vencedor, e o vencedor é o povo brasileiro, a sociedade brasileira e as familias, e as familias,
gue investem, no minimo, R$1 milhdo para formar um médico. As familias ndo podem ser
penalizadas por uma medida nossa.

O que é que eu estou chamando de penalizado? Nés precisamos dividir essa
responsabilidade com as instituicdes formadoras. Portanto, a avaliagdo dos formandos e dos
graduandos, tanto dos graduandos quanto dos formandos, tem que fazer parte de um sistema,
um sistema em que o aluno é avaliado no quarto ano e um sistema em que o aluno é avaliado ao
final, e que essa prova do final e a do meio sirvam, juntas, para fazer a corregao e a intervengao
que o MEC e o Ministério da Saude, principalmente o MEC, precisam fazer junto a essas escolas,
sob pena de a gente manter esse sistema capenga, esse sistema formando maus profissionais,
esse sistema se aproveitando da boa-fé das familias que querem ter seus filhos bem formados.
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Portanto, eu fago um apelo ao Senador Hiran Gongalves.

Veja, ndo é plausivel que o MEC seja consultivo naquilo que é sua responsabilidade e que o
CFM seja o responsavel pela aplicagdo de uma prova que néao é nem ele que vai aplicar; quem vai
aplicar é um terceiro contratado por ele. Portanto, ele deve participar com o CFM e o Ministério
da Saude para conformagéo do conteudo e do grau de dificuldade da prova, da ultima prova.

O que esta se propondo, que foi apresentado para ele, € que esta prova seja a mesma do
Enamed, que é uma prova nacional ja feita hoje, sé que ai o CFM passa a integrar o conselho que
vai deliberar sobre a natureza, o grau de dificuldade dessa prova.

Essa prova seria, a0 mesmo tempo, para garantir acesso a residéncia e para garantir que
esses médicos formados possam ter o registro no CFM.

Essa prova também passaria a ser utilizada como primeira fase do Revalida, essa prova
passaria a ser a primeira fase das residéncias, do Sistema Nacional de Residéncia Médica, e quem
fosse aprovado nessa prova, mediante critérios conformados nesta Comisséo, esses aprovados
teriam o seu registro para o exercicio profissional, ao mesmo tempo em que essa inteligéncia
formada, tanto no quarto quanto no sexto ano, seria utilizada para interromper o ingresso de
novos estudantes nas faculdades de Medicina, até que esses alunos... Por que tem que ter uma
prova no quarto ano? Para dar tempo da escola se requalificar, interromper a entrada e,
objetivamente, cuidar daqueles que tiveram um desempenho aquém daquilo que é esperado no
quarto ano de Medicina.

Portanto, Presidente, diante disso e diante dessa tentativa, de novo, de sensibilizar... Veja,
quero dizer que eu, pessoalmente, empenhei minha palavra junto ao Ministério da Educagéo,
Ministério da Saude, e defendi e defendo que exista um carater de proficiéncia para emissao do
registro profissional, mas dentro de um sistema que seja racional.

E que a gente n&o crie mais dificuldade para quem estéd se formando. Ele ja vai estar
submetido a essa prova de residéncia, mais uma prova de proficiéncia, que poderia ser a mesma

que vai alimentar um sistema, um sistema de corregao dessas escolas.

Ai, o que acontece é o seguinte: a grande disputa aqui é quem vai aplicar.
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Veja, para o CFM, o que importa é que vai ter, e ele vai participar da definicdo de como vai
ser o grau de dificuldade, a natureza dessa prova para a emissdo do registro profissional, sé que
isso precisa alimentar o sistema de formagéo, para reorientar o modo de trabalhar do Ministério
da Educacgéo e do Ministério da Saude.

Nés conseguimos ainda, nesse debate, que alcancemos... Repare sé que nés conseguimos,
porque ele incorporou no relatério dele: que zero, de cada dez alunos que se formam, pelo menos
70... A cada cem alunos que se formam, pelo menos 75 fagam residéncia médica, com o
compromisso do Ministério da Satude de financiar esses egressos.

Veja, nés estamos com uma proposta e tentando construir algo completo. Nés nao
podemos ficar aqui submetidos a um cabo de guerra entre quem é pré CFM e contra CFM.

Eu sou a favor do CFM, como sou a favor do Ministério da Educacado e do Ministério da
Saude. Eu sou a favor de algo, de um sistema que melhore para as familias, para os alunos e para
a sociedade brasileira.

Por isso eu peco vista, Sr. Presidente.

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Aliangca/PP - RR) — Presidente, V. Exa. me concede a
palavra, por favor? Eu fui citado.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Com
imenso prazer.

Concedida vista entéo, solicitada pelo Senador Rogério Carvalho.
Com a palavra o Senador Dr. Hiran.

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - RR. Pela ordem.) — Presidente, antes da
minha fala principal, eu queria ja sugerir que a gente pedisse vista coletiva, para a gente votar na
proxima semana, mas eu queria, primeiro, agradecer as palavras elogiosas que foram feitas ao
meu relatério pelo meu querido colega médico Rogério Carvalho, porque ele, com sua
inteligéncia, viu que o nosso relatério contempla exatamente o que ele falou. Esta tudo aqui no
relatério. Ndo tem nada, nada diferente do que ele falou.
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N6s inclusive tivemos o cuidado de colocar no relatério, de transformar o Enamed, que é
uma avaliagéo de alunos de Medicina, que, sim, € uma atribuigdo do Ministério da Educagéo, nds
consignamos no texto. Nés deixamos de regulamentar o Enamed, através de instrumentos
infralegais, e colocamos o Enamed como uma politica de Estado. Pode mudar governo, mas o
Enamed vai estar aqui funcionando, juntamente com a nossa prova de proficiéncia, que, sim, sim,
€ uma prerrogativa do Conselho Federal de Medicina, que é uma autarquia federal especial, que
tem, pela lei 14, que tem a minha idade essa lei, de 1957, a 3.268, que tem como atribuigéo
constitucional avaliar a nossa atuagdo como médicos. Entdo, se nds negarmos essa
responsabilidade ao Conselho Federal de Medicina, nés vamos ter que negar também para a
Ordem dos Advogados do Brasil e para o Conselho de Contabilidade.

O Conselho Nacional de Contabilidade é que faz a prova de proficiéncia, quer dizer, os
conselhos que regem a profissédo é que tém essa atribuigao legal. Nés deixamos consignado no
texto isso, e, quando o nosso querido colega fala de proficiéncia, misturando com residéncia...

Proficiéncia é uma coisa; residéncia é outra coisa. Proficiéncia...

O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE. Fora do microfone.) -

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - RR) — Eu queria sé concluir.

Proficiéncia é a avaliagdo que se faz de um egresso, de um aluno formado no curso de
Medicina, que vai fazer uma prova para se qualificar e para trabalhar, para praticar ato médico no
ambito do territério nacional. A residéncia médica é uma pdés-graduagao, é o nosso padrao-ouro,

que, alias, é o padrao-ouro que tem sido sacrificado por anomalias no Programa Mais Médicos.

Olhem, hoje, um residente ganha R$4,1 mil, senhoras e senhores, e um egresso que vai para
o Mais Médicos, para os rincdes deste pais, para os vazios do pais, ganha de R$13 mil a R$15 mil.
E ai, sabe o que acontece, meu querido Presidente - médico também? O jovem termina
negligenciando o que é o padrao-ouro da nossa profissdo, que é a residéncia médica. O jovem
nao quer mais fazer residéncia médica, por conta dessa anomalia.

Entao, é por isso que nds estamos aqui.
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Eu acho que o texto foi extremamente... Ndo vamos fazer disso aqui uma queda de brago -
se é Conselho, se é o MEC que esta fazendo - e vamos deixar a ideologia de lado. Eu acho que
nds precisamos, sim, votar essa matéria, que é importante, porque essa matéria ndo é interesse
do Conselho Federal de Medicina nao; essa matéria é de extrema importéancia para salvaguardar
a saude, a protegao do nosso povo, que termina ficando em situagéo de vulnerabilidade quando
€ atendido por médico mal formado - isso é o que esta claro - e, eventualmente, por médico que
nem CRM tem, quando recebe um salvo-conduto para praticar medicina durante quatro anos,
sem nenhum tipo de avaliag&o. E isso o que esta acontecendo; nés ndo podemos esconder.

E ndés estamos aqui ja, neste ano todinho, discutindo essa matéria.

Ndés vamos pedir vista coletiva, é claro — mais uma semana —, e eu acho que a gente precisa
votar isso, a gente precisa votar essa questéo.

Agora, o relatério, eu acho que, como foi feito por todos nés, é muito dificil, € muito dificil
gue haja um relatério mais bem elaborado do que esse aqui, que nao foi feito por mim; foi feito
por todos nés - todos nés: Ministério da Saude, Ministério da Educagéo, Conselho, AMB, Fenam,
academia, Senadores, Senadoras, todos participaram dessa construgéo, que eu tenho certeza de
que foi o melhor que nés podiamos fazer.

Dessa forma, ao pedirmos vista coletiva, Presidente, nés podemos deixar para votar esse
relatério na préxima semana. E vamos continuar conversando com o Rogério, por quem eu tenho

0 maior respeito, mas eu acho que tudo foi considerado no texto.

E que fique claro que a avaliagdo de egresso, a similaridade com a OAB e com outros
conselhos que fazem a prova de ordem, é uma atribuigdo... Porque, sendo, nés vamos ter que usar
dois pesos e duas medidas, quer dizer, o Conselho Federal de Medicina nao tem atribuigéo, e a
OAB tem? Eu nao consigo entender.

Muito obrigado.

O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE. Pela ordem.) -
Presidente, sé uma corregéo... (Fora do microfone.)
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A corregao, objetiva: a OAB ja& nasce... E importante fazer uma separagdo - olhe que eu sou
funcionario de um Conselho Regional de Medicina, concursado -: a OAB faz parte do sistema de
justica; o advogado faz um concurso para advogar no sistema de Justiga, junto com o promotor
e o juiz. E esse é o nascedouro, é onde nasce a profissdo de advogado. E diferente.

No Brasil, as profissdes e as autarquias especiais nunca tiveram, nunca tiveram a
prerrogativa de dizer quem é que da fé publica para o exercicio da profissdao, com excegéo da
OAB e de mudancas feitas por iniciativa ou por ndo terem observado a questao do vicio de
iniciativa.

O que nés estamos aqui dizendo é que existe o vicio de iniciativa e que o MEC nao vai abrir
mao da sua prerrogativa. Se o MEC n&o vai abrir mdo da sua prerrogativa de Estado, haverad um
veto, e nés estamos dizendo aqui que é preciso ter... Porque, senao, o cabo de guerra aqui é impor
uma mudanga na prerrogativa do MEC, sem a concordéancia do préprio MEC, e isso vai gerar um
nada; sé desgaste e um cabo de guerra.

Por isso que eu estou dizendo que a gente pode construir um entendimento, que o que
estad se propondo é que o Enamed, que ja esta consolidado, possa ser a prova. Ndo a prova de
residéncia, mas a primeira etapa da prova de residéncia, porque a prova de residéncia tem duas
etapas. Como poderia ser a prova do Revalida, ndo a prova completa, mas a primeira etapa,
porque a segunda etapa é pratica e tem que ter. Nao é assim que é o Revalida?

Entédo, o que nés estamos falando aqui é que a gente precisa construir um entendimento,
porque néo adianta querer impor pela vontade. O MEC n&o vai abrir mao da sua prerrogativa, e

o Governo n&o vai abrir m&o da sua prerrogativa. O Governo n&o vai prevaricar nessa questao.
Entéo, dito isso, eu estou aberto para que a gente possa construir.
Porque, vejam, o que estd em discussdo aqui, claramente, é quem faz a prova.

O Profimed foi criado para dar ao CFM a condicéo de fazer, isoladamente, a prova de
proficiéncia, deslocando isso de um sistema geral de avaliagdo dos alunos para o exercicio
profissional, para o registro, e a avaliagdo dos alunos para alimentar o sistema, e essa
duplicidade... N&do existe, no mundo, quem faga duas provas ao mesmo tempo.



V)
% 2

7 e
%,,,”;f:rsumnwn“m\o‘

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Entao, dito isso, eu agradeco, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) — Eu queria
propor aqui aos nobres Senadores, que, como foi pedido vista coletiva, na préxima semana vai
voltar a discusséo, e, daqui para |14, o pedido que a gente faz é para que as partes possam se
entender e chegar a um termo conjunto. Seria o ideal. Se ndo conseguirmos, ndo tem problema,
democracia é assim; vamos para o voto.

Entao, certamente o Senador Rogério Carvalho vai apresentar um voto em separado, e os
membros da Comissédo vao decidir ou pelo relatério do Senador Hiran, ou pelo substitutivo, pelo
voto em separado do Senador Rogério Carvalho.

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - RR) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - Pois nao,
Senador Hiran.

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - RR. Pela ordem.) — ... eu queria fazer uma
contextualizagdo e me contrapor aqui ao meu querido colega Rogério Carvalho, por quem tenho
amizade e respeito, até porque... Eu fico até preocupado, porque a gente gasta muita energia, as
vezes, para defender o que é mais ou menos que indefensavel, mas tudo bem.

Quando ele diz assim: "Olha, o MEC n&o vai abrir mao, o Governo manda"... Democracia
nao é assim. Alias...

O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — N&o é isso. Espere
ai...

O, Presidente...
O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - RR) - ... por essa falta...
O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Presidente...

Ai vocé esta me dando o direito de fala.
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O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Alianga/PP - RR) — Deixe-me terminar de falar. Deixe-
me terminar de falar. Eu fiquei quietinho aqui quando vocé falou. Alias, eu sou extremamente
respeitador e tranquilo, quando vou falar, e ougo muito, mais do que falo.

Mas é por isso que nossa democracia tem sido muito contestada: por essas assimetrias, de

alguém dizer que manda mais do que o outro. Ndo é assim.

O que acontece é que, no decorrer do nosso relatério, da nossa discussdo da nossa Lei de
Pesquisa Clinica, Presidente, em que eu trabalhei durante 11 anos, nés discutimos muito. Depois
de 11 anos, nés criamos uma lei num pais... O pais mais completo desse mundo, com mais
diversidade étnica, mais diversidade geografica, climatica, em termos de diversidade de doengas,
como é 0 nosso pais, e ndo tinhamos uma lei de pesquisa clinica. Recursos se perdiam, porque
eram investidos em outros paises em pesquisa, € 0 proprio acesso das pessoas a inovagao, de
quem tem doengas raras, era sacrificado por conta disso.

Pois bem. Nés trabalhamos 11 longos anos; nés aprovamos esse projeto com o quérum de
PEC, minha querida Eudécia, 14 na Camara, 348 votos. Aprovamos aqui, no Senado, sem nenhum
voto contra. Sabe o que aconteceu? O Governo vetou o nosso projeto. Sera que nés todos
estavamos errados durante 11 anos de discuss&o e com essa votagao com quérum constitucional?

Seré que nés estdvamos errados?

Ai nés esperamos, senhoras e senhores, um ano, um ano para derrubar o veto. Por qué?
Porque a maioria da Camara e do Senado entende que aquela lei que nés aprovamos é, sim,
importante para o pais, e o préprio Ministério da Saude ja esta regulamentando a Lei de Pesquisa
Clinica em seres humanos. E, agora, uma instituigdo muito ligada ao Partido dos Trabalhadores
entrou com uma acgéo direta de constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal, para derrubar
essa lei que nés discutimos aqui durante 11 anos e esperamos um ano para derrubar o veto!

E, essa que é a realidade. Ele ja est4 sinalizando la que o Governo vai vetar; esta fazendo

premonigao aqui.

Entdo, eu acho que nds precisamos realmente deixar as ideologias. A atribuigcdo
constitucional, que nos é dada pela Lei 3.268, de 1957 - da minha idade, 68 anos -, prerrogativa
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de avaliagédo da nossa profissdo, da minha, da sua, da Dra. Eudécia e do meu querido Rogério, da
nossa querida Zenaide, que esta ali atras, é do Conselho Federal de Medicina.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Eu vou
conceder a tréplica para o Senador Rogério Carvalho e vamos encerrar esse assunto aqui, vamos
passar, continuar com a pauta, que tem outras matérias para serem votadas. E, na préxima
semana, a gente faz a discussao e a votagao, se for o caso.

Com a palavra V. Exa.

O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Presidente, eu quero
sé deixar claro que eu me empenhei para que tivéssemos um entendimento sobre a proficiéncia.

Estamos numa fase em que as pessoas, quando ndo conseguem ter num debate uma vitéria,
ou até tendo uma vitéria, buscam dizer - e eu ja fui vitima disso — que a gente é contra ou a favor,
e ai cria uma marca muito ruim, e eu ja carreguei essa marca durante anos. E eu quero deixar bem
consignado que eu fui o articulador, dentro do Governo, para que a proficiéncia viesse para um
plano, porque néo iria ter nem por onde comegar essa conversa.

Estéd na lei que isso é prerrogativa da Unido, através do MEC, e ndo sou eu que estou
dizendo. Isso nao é autoritario. Isso ndo é autoritario. Isso é a lei. E mudanca de lei, de érgao
publico... Por exemplo, nés ndo podemos fazer uma lei modificando o Tribunal Superior Eleitoral
se nao vier de |4, comegando pela Camara. Essa é a regra constitucional.

Entao, eu quero dizer...

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Vicio de
iniciativa.

O SR. ROGERIO CARVALHO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Vicio de iniciativa.

O que eu quero dizer é que eu n&o quis impor... A forca do argumento ndo deve ser motivo
para agressao a colega Parlamentar. Eu ndo desferi nenhuma fala em relagdo ao meu colega, de
guem eu gosto, por quem eu tenho carinho, Hiran. Eu estou falando sobre o tema. E, se eu tenho
veeméncia ao falar, € porque eu vivi isso ao longo da minha histéria de vida, como estudante,
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como residente, como Presidente da Direcdo Nacional de Estudantes de Medicina, como
Presidente da Associagdo Nacional de Médicos Residentes, como presidente de sindicato, como
Presidente da Federagdo dos Médicos, como médico fiscal, como pesquisador, como professor
universitario que sou. Entdo, a veeméncia vem da minha vivéncia nesta drea e do desejo, como é
do Dr. Hiran, tenho certeza, de melhorar a vida do nosso povo.

O SR. DR. HIRAN (Bloco Parlamentar Aliangca/PP - RR. Para explicagao pessoal.) -
Presidente, ele me citou. Eu ndo vou suscitar mais debate ndo. Eu sé vou fazer uma consideragéo

aqui.

Se 0 nosso querido Rogério se achou agredido por alguma manifestagdo minha, eu pego

desculpa publicamente e com a mesma énfase.

Agora quero, Presidente, também dizer a ele que professor universitério ele é, e eu também
sou, concursado; eu sou médico do MEC concursado também, eu sou médico legista federal
concursado também, ja operei mais de 51 mil pessoas, especialista em oftalmologia também, e
sou pai de cinco filhos, avé de cinco netos... Entdo, eu acho que nés devemos muito respeito um
pelo outro, mas continuo defendendo, Presidente, que nés fizemos um relatério que...

Eu quero sé lembrar a vocés isto: o senhor também participou de uma reuniao de Lideres
na residéncia do Presidente Davi Alcolumbre, e 0 senhor também, quando todos os Lideres ali
reunidos foram absolutamente favoraveis a prova de proficiéncia em medicina. Todos os Lideres.

Entédo, eu quero aqui mais uma vez pedir desculpas, e vamos para a discussao e votagdo na
préxima semana.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Nao,
Senador, tranquilo... Vocé...

Pois ndo, Senadora.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN. Pela
ordem.) - Eu queria s6 dizer aqui que foi em 2019 ou em 2020, todos os conselhos estavam para
ser extinguidos, e eu digo aqui que Zenaide, Rogério, todo mundo aqui lembra, inclusive o Crea,
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e a gente conseguiu tirar essa histéria de nao ter o conselho. O Crea continuou, foi aprovado de
um jeito que, se a casa for s6 um piso, nao se precisa da autorizagdo do Crea.

Agora, desde o inicio que eu digo: a gente teria que cobrar do MEC. O MEC é quem tem
autonomia para avaliar o curso. E acho, Hiran, que o MEC... Por exemplo, o Enamed tem que
chamar o conselho. Ninguém aqui é contra o conselho; pelo contrério: a gente conseguiu derrubar
essa histéria de os conselhos serem extintos — de serem extintos aqui —, vocés presenciaram isso,
e a gente foi para cima. Eu disse: "Nés vamos ter médicos sem conselho?". "Né6s vamos ter

engenheiros sem ter Crea?". Como nés vamos deixar essa sociedade?

Entéo, isso ndo é uma discussao, mas a responsabilidade de avaliagdo é do Enamed sim; se
o MEC nao esta fazendo...

Desde o inicio que eu digo: vamos cobrar do MEC o papel dele de avaliar os médicos - e
aqui esta visto; acho que Hiran progrediu muito, sentado ai —, e o conselho vai ser ouvido nisso

ai.

Mas continuo dizendo: proficiéncia médica tem que ser feita pelo MEC - certo? —, Enamed,
e cabe a gente cumprir isso aqui, cobrar que seja feita. Até porque, antes, os cursos de Medicina
dificilmente...

Eu me formei ha muitos anos, sou médica da universidade... A gente terminava todo mundo
na mesma turma. Porque tinha alunos reprovados; de um semestre para o outro, a gente era
avaliado, do jeito que é na residéncia médica. Vocé nao passa.

Entdo, o que esté faltando - o que estava faltando - é voltar a avaliar os estudantes de
Medicina, a cada ano, como era feito.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Pois n&o.

Vamos voltar aqui a pauta.

ITEM 4
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PROJETO DE LEI N° 1915, DE 2019
- Terminativo -

Regula a participagéo de representante dos empregados na gestdo da empresa, prevista no
inciso Xl do art. 7° da Constituicédo Federal, nas condigées que especifica.

Autoria: Senador Jaques Wagner (PT/BA)

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Relatério: Pela aprovagao do Projeto e de uma emenda que apresenta.
Observacoes:

1- Em 04/11/2025, foi realizada audiéncia publica para instrugdo da matéria.
2- Em 12/11/2025, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentatds.

3- Seré realizada uma unica votagédo para o Projeto e para a emenda, nos termos do relatério
apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato, que vai ter como Relatora ad hoc a Senadora Zenaide
Maia.

Lembro que, em 12/11/2025, foi lido o relatério e concedida vista coletiva, nos termos
regimentais.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) — Coloco a
matéria em discussdo e consulto se ha alguma manifestagdo decorrente do pedido de vista.
(Pausa.)

N&ao havendo mais quem queira discutir...

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - GO. Para discutir.) - Eu queria
pedir vista, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - J& foi
pedido vista.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - GO) - Ja foi pedido? Vista

coletiva, entéo.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Nao
havendo mais quem queira discutir, declaro encerrada a discusséo.

Em votagéo o projeto e a emenda, nos termos do relatério apresentado.

A votacéao serda nominal.

Vamos abrir o painel para votagéo.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores ja podem iniciar a votagéao.
(Procede-se a votagéo.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - Enquanto
fazemos a votagao nominal, vamos seguir com a pauta aqui, com itens ndo terminativos.

ITEM 7
PROJETO DE LEI N° 499, DE 2025 (SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS)
- Nao terminativo -

Altera a Lei n° 11.664, de 29 de abril de 2008, para assegurar a todas as mulheres a partir dos
40 (quarenta) anos de idade o direito a realizagdo do exame de mamografia.

Autoria: Camara dos Deputados

Relatoria: Senadora Damares Alves

Relatério: Favoravel ao Substitutivo da Camara dos Deputados ao Projeto de Lei n° 499, de

2025.
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Concedo a palavra a nobre Senadora Damares Alves, para a leitura do seu relatério.
V. Exa. tem a palavra.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Como Relatora.)
- Obrigada.

E uma matéria ja discutida e aprovada no Senado. Foi para a Camara, recebeu uma pequena
modificagéo, e nds estamos trabalhando, acolhendo a modificagédo que veio da Camara.

O substitutivo que veio da Camara, Presidente, como também a matéria originéaria do
Senado, buscam assegurar a realizagdo anual da mamografia para todas as mulheres a partir dos
40 anos de idade, ampliando a faixa etaria atualmente contemplada pela diretriz nacional de
rastreamento do cancer de mama, que recomenda o exame bianual para mulheres entre 50 e 69

anos.

Quanto a constitucionalidade, a matéria é da competéncia legislativa concorrente da Uniao,
estados e Distrito Federal, nos termos do inciso Xl do art. 24 da Constituicdo Federal. Ademais,
cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legitima a iniciativa parlamentar, nos
termos do art. 61 da Lei Maior.

Em relagdo a juridicidade, o projeto possui os atributos de novidade, abstragéo,
generalidade e potencial de coercibilidade, sendo compativel com o ordenamento juridico
vigente.

No tocante a regimentalidade, a proposigdo estad escrita em termos concisos e claros,
dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de justificagao.

Relativamente a técnica legislativa, a proposi¢do observa as regras da Lei Complementar
95, de 1998.

Quanto ao mérito, destacamos que a proposigdo em anélise aborda um dos temas mais
sensiveis e urgentes da saude publica: a deteccdo precoce do cancer de mama.

Segundo o Instituto Nacional de Cancer, mais de 70 mil mulheres sdo diagnosticadas com
cancer de mama todos os anos no Brasil, e esse nimero segue crescendo em todas as regides do
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pais. Trata-se do segundo tipo mais comum de neoplasia maligna entre as brasileiras, atras apenas
dos tumores de pele ndo melanoma.

Nesse contexto, é importante reconhecer que as intervengdes de prevengao primaria,
aquelas voltadas a evitar o surgimento do cadncer de mama, ainda séo limitadas, pois a maioria
dos fatores de risco associados a doenga, como idade e predisposicdo genética, ndo sao
modificaveis. Diante disso, a detecgdo precoce, por meio do rastreamento e do diagndstico
oportuno, constitui uma das estratégias mais eficazes para reduzir os casos.

No entanto, apesar dos avangos na atengédo oncoldégica, a detecgdo precoce do cancer de
mama ainda enfrenta importantes limitagdes no Brasil. De acordo com o Inca, cerca de dois em
cada cinco casos de cancer de mama sao diagnosticados em estagio avangado.

A literatura cientifica é clara ao indicar que o risco de desenvolver cancer de mama aumenta,

de forma importante, a partir dos 40 anos de idade.

No Brasil, esse dado adquire relevancia ainda maior: cerca de 40% das mulheres
diagnosticadas com a doenga tém menos de 50 anos, proporgéo superior a observada em paises
de alta renda.

Além disso, o cancer de mama em mulheres mais jovens costuma apresentar
comportamento biolégico mais agressivo e, muitas vezes, s6 é descoberto ja em estagio

avangado.

Embora a Lei 11.664, de 2008, ja assegure o direito ao exame mamografico no SUS, a diretriz
infralegal vigente — que recomenda o rastreamento de rotina para mulheres entre 50 e 69 anos -
acaba por nao contemplar, de forma sistematica, uma parcela significativa das mulheres que
desenvolvem cancer de mama antes dos 50 anos.

Registre-se que diretrizes vigentes asseguram a realizagdo da mamografia antes dos 50
anos em situacoes especificas, como no rastreamento de sindromes de cancer hereditario ou no
diagnéstico de alteragdes ja perceptiveis nas mamas. No entanto, essas excegbes, embora
importantes, ndo substituem uma politica de rastreamento populacional regular, voltada a
realidade epidemiolégica nacional.
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Presidente, a matéria passou aqui, passou pelo Senado, em que nés estabeleciamos que o
rastreamento seria feito anualmente, a mulher com 40 anos teria o rastreamento, o exame
garantido a partir de 40 anos. Chegando a Camara, houve uma modificagdo. A Camara nao
aceitou que ficasse a palavra "anualmente". Entdo, mantém-se o exame a partir de 40 anos, mas
de acordo com diretrizes e regras do Ministério da Saude.

Como nés estamos vendo agora o Ministério da Saide com uma ampla campanha e ja
fazendo o exame com 40 anos de idade, tanto eu como o autor entendemos que, se a gente
trouxer a palavra "anualmente”... Estava tendo uma resisténcia do corpo técnico do Ministério da
Saude. Porém, se a gente ndo impuser a palavra "anualmente”, mas garantir a esta mulher o exame
com 40 anos, a gente avanga.

Se, 14 na frente, for necessario que a gente volte a essa lei e coloque a palavra, se o problema
€ a palavra "anualmente”, a gente volta e corrige a matéria. Mas, diante de tudo o que foi
discutido, prevendo que a mulher com 40 anos possa ter a mamografia garantida pelo SUS, diante
das regras estabelecidas pelo proprio SUS, para nés, para todos nds, a matéria ja satisfaz.

E um avanco, e queremos aprovar hoje, fazer festa e levar essas mulheres todas para fazer

a mamografia.

Desse jeito, entdo, o nosso voto, Sr. Presidente, é pela aprovagéo do substitutivo que esta
vindo da Camara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) -
Agradecendo a Senadora Damares, coloco a matéria em discusséo.

Senadora Dra. Euddcia, para discutir a matéria.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Para discutir) — Sr.
Presidente, caros colegas Senadores, quero aqui parabeniza-la, amiga, pela sua relatoria brilhante.
Foi para a Cadmara, voltou - eu lembro-me de quando nés votamos aqui na CAS esse projeto de
lei que vocé relatou —, e ai retornou com esse detalhe que vocé falou, a questao do "anualmente”.

Mas, como vocé falou, Senadora Damares, € um avango muito grande, porque, antes, sé se
fazia em mulheres acima de 50 anos. Como vocé bem explicou, cada vez mais a gente pega
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diagnésticos, a gente atende a mulheres com diagnésticos precoces, em idades mais precoces,
nao é? Por exemplo, 40 anos ou antes de 40 anos.

E, quanto a essa questédo do anual, ndo tem problema, porque os colegas médicos, cada vez

mais, estdo se conscientizando de investigar, de fazer o rastreio de cdncer de mama nas mulheres.

Se o médico solicitar anualmente, a gente tem que conscientizar as mulheres de,
anualmente, procurar atendimento médico, porque nenhum médico vai fazer algum ébice de
solicitar a mamografia dessas mulheres, a partir de 40 anos, anualmente. E, ai, elas véo ter o direito
do mesmo jeito.

A questao agora é conscientizarmos as mulheres a procurar, anualmente, os médicos, para
fazerem a sua mamografia, porque ndo aceitamos mais, Senadora Damares, Senadora Zenaide,
que também é médica e que esta aqui presente, ndo aceitamos mais, Sr. Presidente, na era em
que estamos vivendo, com tantas pesquisas em relacao a cancer, a gente ver as nossas mulheres
morrerem por cancer de mama e o diagnéstico ser feito em estagio avangado, com tantos
métodos diagnésticos.

Entédo, Senadora Damares, acredito veementemente que os colegas vdo aprovar, mais uma
vez, esse projeto aqui e fago o apelo aos senhores e senhoras. E com certeza, Senadora Damares,
vamos juntas lutar, para que os nossos colegas médicos solicitem anualmente o exame de
mamografia nessas mulheres, para que nossas brasileiras ndo tenham mais diagnéstico avangado

de cancer de mama.
E isso que eu queria falar, Sr. Presidente. Muito obrigada pela oportunidade.
O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - AM) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Com a
palavra a Senadora Zenaide Maia. Depois, o Senador Plinio Valério.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN. Para
discutir.) - Sr. Presidente, colegas Senadoras e Senadores e mulheres brasileiras que estdo nos
vendo: cancer de mama nao é uma sentenga de morte, desde que diagnosticado precocemente.
Isso a gente sabe.
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Foi mostrado aqui, com sensibilidade, que mesmo na ciéncia pode mudar. Se continuou
com 50 anos, porque era realmente a grande maioria das mulheres. E, como foi falado aqui, ha
muitos canceres que, quanto mais jovem a pessoa, sao mais agressivos. O de tireoide é um
exemplo: quanto mais jovem, mais agressivo.

Mas digo o seguinte: ndo sé através da lei — garantir ao médico que, a partir de 50 anos, no
SUS, ela vai ter direito —, mas nds precisamos aqui colocar a saude da mulher no Orgamento deste
pais. A gente aqui aprova as leis maravilhosas, mas tem mulheres andando 300km para fazer uma

mamografia.

Entao, nés fazemos essas leis, mas temos que cobrar do Parlamento, que é quem aprova o
Orcamento, e do Estado brasileiro como um todo que as mulheres tenham acesso a isso, que nao
se precise sé de um Outubro Rosa para poder fazer uma mamografia, porque, senao, nés vamos
estar enxugando gelo.

Cada vez mais aparecem mulheres com cénceres avangados, e realmente é uma sentencga

de morte, se a gente nédo cuidar dessa prevengéo.
Voto "sim".
Parabéns, Damares, pela sensibilidade.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - Senador
Plinio Valério.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - AM. Para discutir.) —
Presidente, a minha vinda aqui, como autor do projeto, é para mais uma vez - pela centésima vez,

Damares, eu acho -... (Pausa.)

. cem vezes agradecer o relatério da Senadora Damares, a contribuicdo da Senadora
Eudécia e a Bancada Feminina da Camara Federal, que entendeu, discutiu - o Governo queria
muitas mudancgas - e focou numa mudanca sé, que foi acatada pelo Relator Deputado Adail, e a
gente tem um consenso, hoje, com o Governo, de que sera aprovado também.

Como autor, eu tenho a felicidade de um dia poder dizer que eu passei aqui no Senado e
que o Senado aprovou uma lei dessa magnitude.
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Eu tenho consciéncia plena de que isso vai preservar muitas, muitas e muitas vidas, e o
senhor, como médico, sabe a importancia disso.

E vejam sé — eu quero deixar registrado isso — a felicidade de estar Senador da Republica e
de poder legislar e de poder ser autor de uma lei dessa magnitude, que agora ndo é mais minha;
agora é nossa. De todos nés.

Obrigado pela compreensao de todos, Eudécia, e pela colaboragéo.

E, Damares, pela centésima primeira vez, obrigado e parabéns; e a nossa Zenaide, que esta
sempre atenta a essas questoes. Quando se trata de saude, principalmente da saude da mulher,
a Zenaide esta sempre antenada.

Obrigado, Zenaide.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - AC. Para discutir.) — Sr.
Presidente, é apenas...

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - Senador
Alan Rick com a palavra.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - AC) — ... para consignar o
nosso voto favoravel a matéria e cumprimentar o autor do projeto de lei do Senado, Senador
Plinio Valério, um homem com sensibilidade para um tema tdo importante; a nossa Senadora
Damares, que viveu na pele a situagéo e que é testemunho vivo de quem venceu essa luta; as
Senadoras Eudécia, Zenaide e todas as Senadoras e mulheres aqui presentes.

O diagnéstico precoce salva vidas. Acima de tudo, garantindo o Orgamento e o recurso e

também, Sr. Presidente, o direito a informacéao.

Quantas mulheres acabam sofrendo e buscando, depois do avango da doenga, o cuidado
médico? A informacéo, as campanhas informativas sdo fundamentais, para que cada vez mais
mulheres busquem fazer a sua mamografia, ter acesso ao SUS para diagndstico precoce e, dessa
forma, ter tratamento adequado ao cancer de mama e a todos os outros, que afetam milhées de
brasileiros, principalmente as mulheres, todos os anos.

Entao, parabéns ao nosso autor, a nossa Relatora; parabéns as mulheres do Brasil.
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Consigno aqui meu voto favoravel.
A Senadora Eudécia tem um importante pedido a fazer.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Com a
palavra V. Exa.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Pela ordem.) - Sr. Presidente,
pela importancia desse projeto de lei, solicito a V. Exa. que o tramite em carater de urgéncia, que
possa ir para o Plenario em carater de urgéncia.

E quero s6 colocar também, Senador Plinio Valério, que eu o parabenizo pela sua
sensibilidade e pela sua iniciativa nesse projeto de lei tdo importante, que vai salvar vidas — pode
ter certeza disso.

Espero que vocé fique anos e anos aqui no Senado, mas, um dia, quando vocé sair, se for
de sua vontade, porque eu espero que vocé fique até quando vocé estiver velhinho — ndo €, meu
amigo Alan Rick? —, que vocé tenha iniciativas iguais a essa. (Risos.)

E pode ter o sentimento de dever cumprido por essa iniciativa, porque muitas mulheres
serdo salvas por conta dessa sua autoria, desse seu projeto, e da sua relatoria, minha amiga

Senadora Damares, que é um exemplo vivo para nés, ndo é? E o nosso exemplo.
E isso, Sr. Presidente.
Por favor, atenda ao meu pedido de carater de urgéncia.
Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Nao
havendo mais quem queira discutir, declaro encerrada a discussao e submeto a votagao simbélica.

As Sras. e os Srs. Senadores que estejam de acordo permanegam como se acham. (Pausa.)
Aprovado o relatério, que passa a constituir parecer desta Comissao, favoravel ao projeto.
A matéria vai ao Plenério.

Submeto o requerimento da Senadora Eudécia, de urgéncia, ao Plenério.
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As Sras. e os Srs. Senadores que estejam de acordo permanegam como se acham. (Pausa.)
Aprovado o requerimento de urgéncia.
Vou encerrar a votagdo nominal.
(Procede-se a apuracgéo.)
Houve 11 votos favoraveis, cinco votos NAO.
Abstencao: nenhuma.
O projeto foi aprovado.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - AC. Pela ordem.) - Sr.
Presidente, ha um requerimento nosso de inclusao, extrapauta, do nosso relatério ao projeto de
lei que regulamenta a profissdo de multimidia.

Submeto a V. Exa. para aprovagéo.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) = S6 um...
Vamos aqui a um item nao terminativo, Senador Alan Rick.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Pela ordem.) -
O 7, que é o meu.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Eu preciso...
Item 4 da pauta... Ja foi?

Item 8 da pauta.

ITEM 8
PROJETO DE LEI N° 3530, DE 2023

- Nao terminativo -
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Altera a Lei n° 13.985, de 7 de abril de 2020, que institui penséo especial destinada a criangas
com Sindrome Congénita do Zika Virus, nascidas entre 1° de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de
2019, beneficiarias do Beneficio de Prestacdo Continuada (BPC), para excluir a delimitagdo de
tempo e estender o direito a todas as criangas atingidas pela doenca.

Autoria: Senadora Augusta Brito (PT/CE)

Relatoria: Senadora Damares Alves

Relatério: Favoravel ao Projeto, com trés emendas que apresenta.

Observacodes:

Matéria a ser apreciada pela Comissao de Assuntos Econémicos, em decisdo terminativa.
Concedo a palavra a nobre Senadora Damares Alves, para a leitura do seu relatério.

V. Exa. tem a palavra.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQS - DF. Como Relatora.)
- Obrigada, Presidente.

Presidente, eu vou direto a anélise e quero dizer para os amigos que tém duvidas sobre a
questao do pacto financeiro, orgamentario, que essa questéo vai ser discutida 14 na CAE. Vamos

ao mérito, e o mérito é extraordinario, e eu ja quero pedir o voto e apoio de todos os pares.

A descoberta dos efeitos do virus zika sobre fetos representou um marco significativo na
compreensao das consequéncias das infecgdes virais durante a gestagéo.

Inicialmente identificado na década de 40, o virus zika, transmitido principalmente pela
picada do Aedes aegypti, ganhou destaque mundial apés o surto ocorrido no Brasil em 2015, que
revelou uma ligagao entre infecgcdo pelo virus em mulheres gravidas e o aumento de casos de

microcefalia em recém-nascidos, levando a déficits neurolégicos graves.

A associagdo entre a zika e a microcefalia, que teve o pioneirismo de pesquisadores
brasileiros no Estado de Pernambuco, motivou outras pesquisas, que buscaram entender os
mecanismos subjacentes e desenvolver estratégias para prevenir a transmissao vertical do virus.
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Além da microcefalia, outras complicagdées neurolégicas e motoras também foram
associadas a infecgdo pela zika, incluindo convulsées, atrasos no desenvolvimento e problemas
de visdo e audigao.

Hoje, ha diretrizes claras para acompanhamento pré-natal e prevencdo da infecgéo
congénita pelo virus zika. Aconselhamento pré-concepcional e acompanhamento pré-natal, teste
de triagem e diagndstico, ultrassonografias em gestantes expostas - para monitorar o
desenvolvimento fetal e detectar sinais precoces de anormalidades —, aconselhamento sobre
medidas preventivas e acompanhamento dos casos confirmados por especialistas em saude
materno-fetal sdo algumas das medidas para evitar as terriveis consequéncias da infecgédo
materna para os fetos.

Ainda assim, quanto as criangas acometidas, pouco ou nada pode ser feito para reverter ou
aliviar as consequéncias da sindrome congénita do zika virus sobre sua saude. Para essas criangas
e suas familias, o Estado precisa garantir apoio financeiro, o que motivou a edigédo da Lei 13.985,
de 2020, que institui pensao especial vitalicia de um salario para as criangas diagnosticadas com
a sindrome, mas a lei limita o beneficio aquelas nascidas entre 1° de janeiro de 2015 e 31 de
dezembro de 2019 que sejam, cumulativamente, beneficiarias do BPC.

Para as criangas nascidas depois daquela data, nao é devida a pensao. No entanto, os casos
da sindrome congénita da zika continuam ocorrendo, e tem raz&do a autora do projeto ao afirmar
que nao é justo ou equilibrado que as criangas nascidas a partir de 2020 sejam discriminadas ou
deixadas ao desamparo. A limitagao temporal prevista na lei ndo se coaduna com o principio
constitucional da igualdade e contraria o sentimento geral de justica.

As criangas com sequelas neurolégicas da infeccdo congénita por zika virus,
independentemente de sua data de nascimento, precisarédo, por toda a vida, de apoio e
assisténcia, nao devendo o Estado brasileiro deixar qualquer delas para trés.

Por essas razdes, € meritéria a iniciativa do projeto em exame.

No entanto, cremos que é possivel aperfeigoar a matéria, em consonancia com proposigdo
exarada pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, que se manifestou favoravelmente
a aprovacao do projeto, mas com uma ressalva: que a instituicdo de pensao especial destinada a
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criangas com sindrome congénita do zika virus beneficiarias do Beneficio de Prestagdo Continua
esteja vinculada a avaliagédo biopsicossocial da deficiéncia, conforme estabelecido na Lei 13.146,
de 2015.

Um segundo ponto a ser alterado diz respeito ao art. 1° do projeto, que define o escopo da
lei proposta. O enunciado desse dispositivo ndo se coaduna com o teor da Lei 13.985, de 2020,
pois exclui o requisito de a crianga ser beneficiaria do BPC.

Cremos que essa omisséo foi um lapso redacional, pois esse requisito continua a constar no
texto da lei alterada. Assim, para que, em face da aprovagédo da proposigdo, ndo haja
inconsisténcia entre as duas normas legais, propomos emenda para alterar a redagéo do art. 1°
do PL. Na mesma linha, promovemos a adequagédo da ementa do projeto.

Ante o exposto, Presidente, o voto é pela aprovagao do Projeto de Lei 3.530, de 2023, da
Senadora Augusta, com as duas emendas que eu mencionei e que ja estdo devidamente
publicadas.

Esse é o voto, e pego apoio aos pares.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) — Em

discussao a matéria.
Com a palavra a Senadora Dra. Euddcia, para discuti-la.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL. Para discutir.) - Obrigada,
Sr. Presidente.

Senadora Damares Alves, mais uma vez, parabéns pelo seu brilhante relatério.

Quero também aqui parabenizar a Senadora Augusta Brito por essa iniciativa brilhante,
porque as nossas criangas ainda padecem de complicagdes neuroldgicas por conta do zika virus.
E, realmente, € um absurdo vocé delimitar o tempo de assisténcia a essas familias, a essas criangas.

E totalmente inadmissivel, porque o virus ainda existe, as criangas sdo acometidas.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Fora do
microfone.) - E o sofrimento é o mesmo.
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A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) - E o sofrimento é o mesmo.
Como é que vocé vai delimitar isso? Impossivel.

Entéo, realmente, o seu relatério foi perfeito, muito objetivo e claro, e espero que 0s nossos
colegas entendam a importancia de a gente aprovar.

Nao sei se vai ser nominal. Creio eu que sera.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANQOS - DF. Fora do
microfone.) - N&o.

A SRA. DRA. EUDOCIA (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - AL) — N&o vai ser, né? Enfim,
mesmo assim fago este apelo.

E quero dizer as mées dessas criangas que tém todo o nosso apoio — né, Senadora Damares?
-, porque sé sabe quem tem essas criangas com quadro de microcefalia, e esses quadros de
microcefalia, automaticamente, levam a disturbios neurolégicos de grandes proporgdoes.

Entao, quero fazer esta colocagao aqui e parabeniza-la mais uma vez, Senadora Damares.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PIl) - Continua
em discusséo.

Senador Alan Rick com a palavra.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - AC. Para discutir.) — Sr.
Presidente, a sensibilidade e a humanidade jamais podem sair do vocabulario desta Casa. Por isso,
eu parabenizo a Senadora Damares Alves, ilustrissima Relatora desta matéria, e obviamente a
autora da proposigao, que exclui essa delimitagao de tempo, que exclui uma injustica causada a
outras familias e outras criangas. Portanto, consigno o meu voto favoravel.

E eu creio que hoje esta Casa, sob a Presidéncia de V. Exa. e com a humilde presenca destes
Senadores e Senadoras, faz histéria no Brasil, com matérias de tamanha relevancia social para
todos nos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - Com a
palavra a Senadora Zenaide Maia.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN. Para
discutir.) - Sr. Presidente, colegas Senadoras e Senadores e todos que estao nos assistindo.

O projeto inicial realmente tinha data de inicio e um término, porque a gente teve... Acho
até que é porque a gente tem outras causas de microcefalia, antes mesmo, que nao sao raras,
mas quero dizer o seguinte: vamos aproveitar isso para fazer um apelo a populagao brasileira?
Vamos cuidar do mosquito que € o mesmo que transmite dengue, zika virus, chikungunya e até
a febre amarela urbana.

E nés sabemos onde ele vive. Ele vive, principalmente... Mais de 70%, Damares, dos focos
do mosquito sao intradomiciliares, gente. Vamos cobrar dos estados brasileiros, dos municipios,
que limpem onde pode criar o mosquito.

Eu diria a alguém que, se a gente sabe quem é o inimigo, sabe onde ele mora, por que

vamos deixa-lo proliferar e matar pessoas ou deformar, dar anomalias para as nossas criangas?

Por favor, é o apelo aqui que a gente faz todo dia: cobrar do Governo Federal, dos governos
estaduais mais campanhas conscientizando, lembrando: "Por favor, olhem os seus vasilhames,
porque ali esta o seu inimigo".

Isso é diferente de uma covid, que a gente demorou a descobrir quem era o nosso inimigo.
Quer dizer, ja se sabia que era um virus, mas a dengue, gente, que mata...

Por favor, por mais que a gente tenha uma infraestrutura....

Damares, eu ja fui Secretaria de Saude, e a gente fazia toda semana essa reviravolta, e, as
vezes, o foco era na mesma casa.

Entao, por favor, isso € um apelo que a gente faz: ndo crie o seu inimigo dentro de casa,

porque ele pode perfeitamente matar alguém querido ou seus vizinhos, que nao tém nada a ver.

E cobremos do Estado brasileiro, seja em nivel federal, estadual ou municipal, que faca a
parte dele, como limpezas, como procurar casas abandonadas, que é onde tem um criadouro
grande.
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A gente ja estd até com uma vacina...

E uma falha da gente, porque, se a gente conhece o inimigo e sabe: quando se permite

crescer, e o deixa crescer...

Isso ndao é uma responsabilidade sé do Estado brasileiro; € de nés todos: maes, pais de

familias, avds, jovens e criangas.

E eu acredito muito que tem que chamar atengao nas escolas, porque a crianga, muitas

vezes, € quem estimula o pai a prevenir isso ai.

Obrigada e parabéns, porque eu acho também que botar a data, quem garante... Ndo tem

isso a ver.

Eu acho até que a microcefalia depois vai parar aqui, independente da causa. Entendeu? Do
jeito como a gente botou um periodo, agora ampliou para qualquer um que aparega, mas, sé
para a microcefalia, a mée vai ter que provar que foi realmente pelo zika virus.

Obrigada, Sr. Presidente.
Sou a favor, viu?
Parabéns a Damares e parabéns a Augusta Brito.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - Bom, sobre
este assunto aqui do zika virus e da microcefalia, eu quero falar um pouco, porque ela ocorreu no

Brasil no momento em que eu era Ministro da Saude.

Eu havia assumido o ministério. Com cinco dias, recebemos uma informacéo, de
Pernambuco, de que estava havendo Ia um niumero bem acima da taxa normal de microcefalia. E,
na literatura, Senadora Zenaide, na literatura médica nao havia, até aquele momento, registro de

zika virus como causa de microcefalia.

Quem estudou infectologia sabe que tem uma sigla, o ChatGPT é que me socorre, storch,
que sdo as causas. E um acréstico das causas de microcefalia, que sdo - storch - sifilis;
toxoplasmose; 0 "0" também serve para outras, como HIV, hepatites, varicela; rubéola, do storch;

citomegalovirus e herpes.
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Eram as causas classicas. Todos os livros de medicina as traziam como causas cléssicas de
microcefalia de origem infecciosa.

Hoje, o acréstico nao é mais storch. E storchz, com o "z" no final, porque foi introduzido o
zika virus, que foi exatamente na época em que eu fui Ministro que foi feita essa correlagéo.

O virus zika ja circulava no mundo desde 1948, aproximadamente, quando foi detectado na
Africa, mas nunca havia circulado aqui no Brasil, e coincidiu de circular no Brasil com o periodo
de seca.

Os cientistas da Fiocruz, depois, desenvolveram e mostraram que - V. Exas. podem observar

- a microcefalia causada pela zika ocorreu no litoral, basicamente ali em Pernambuco e na Paraiba.

No interior do Brasil ndo deixou de ter zika, e hoje tem zika circulando em vérios paises da
América Latina. Aqui em Brasilia, em todo lugar circula zika virus, mas ndo causa microcefalia.

Entao, teve alguma coisa estranha que, na época, ndo foi detectada, mas que foi estudada
depois; € que uma causa que se associou ao zika virus foi uma toxina produzida por umas algas

de acudes, que teve em Caruaru, em transfusao... Transfuséo nao; em...

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN. Fora do
microfone.) — Hemodiélise.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) - ... rins,
hemodialise, em que morreram vérias pessoas, porque teve uma seca, e a quantidade de agua
diminuiu. Essa toxina ficou, entdo, num percentual maior, e terminou matando essas pessoas em
hemodialise.

Pois essa mesma toxina potencializa a agédo do virus da zika, que é um virus neurotrépico.
Ele ataca, preferencialmente, o nervo.

Entao, ela tem um tropismo pelo sistema nervoso, atua no encéfalo da crianga, quando esta
em desenvolvimento, paralisa o crescimento do cérebro... Por isso ndo se desenvolve o cranio, e

a pessoa, a crianga nasce com microcefalia.



7 W
%,,,”;"‘: CUTTITENSS

%,

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Entao, é um problema para o qual nés temos que estar sempre alertas, porque, se juntar
seca no Nordeste com o virus da zika, vai haver microcefalia novamente. O virus da zika sozinho,
sem essa toxina, se causar o problema é em um indice muito pequeno, nao detectavel.

Entdo, quero parabenizar a Senadora Augusta Brito pela brilhante iniciativa e a Senadora
Damares pelo relatério brilhante de sempre.

Entao, encerrada a discussao, coloco em votagéao.
As Sras. e os Srs. Senadores que estejam de acordo permanegam como se acham. (Pausa.)

A matéria esta aprovada, e o relatério passa a constituir o parecer da Comissao, favoravel
ao projeto, com as Emendas n°s 1, 2 e 3, da CAS.

A matéria vai a CAE.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQS - AC. Fora do microfone.) -
Parabéns, Senadora Damares.

(Intervencées fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) - Senador
Alan Rick, V. Exa. tem a palavra.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - AC. Pela ordem.) - Sr.
Presidente, aproveitando aqui ainda a presencga das nossas Senadoras e da Deputada Simone
Marquetto, autora de um projeto muito importante, que regulamenta a profisséo do multimidia
no Brasil, uma profissao que surge desta nova economia digital, das redes sociais, da construgéo
de uma linguagem para redes sociais, estou solicitando a leitura do relatério, a votagdo da matéria
e a inclusao extrapauta, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Submeto
o requerimento do Senador Alan Rick (Fora do microfone.) a deliberagao do Plenario.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que estejam de acordo com a inclusdo na pauta
permanegam como se acham. (Pausa.)

Aprovada.
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Entao, vamos deliberar a matéria.

EXTRAPAUTA
ITEM 14
PROJETO DE LEI N° 4816, DE 2023

- Terminativo -
Dispée sobre o exercicio da profissdo de multimidia.
Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senador Alan Rick
Relatério: Pela aprovagéo do Projeto e de uma emenda (de redagéo) que apresenta.

A autoria é da Camara dos Deputados, da Senadora — nao é Senadora ainda nédo -, da
Deputada Simone Marquetto, nossa colega do MDB de Sao Paulo.

Observagao: a matéria foi apreciada pela Comissdo de Educagéo e Cultura, com parecer
favoravel ao projeto.

A votagéo sera nominal.
Concedo a palavra ao nobre Senador Alan Rick, para a leitura do seu relatério.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - AC. Como Relator.) - Sr.
Presidente, vou direto a anélise, com a aquiescéncia de V. Exa.

O projeto busca regulamentar a profissao de multimidia e representa um avango estratégico
para o pais, ao reconhecer oficialmente um conjunto de atividades que ja se consolidaram como
essenciais na economia contemporanea.

O reconhecimento do carater multifacetado da atuagdo multimidia representa um avango
para a consolidagdéo de um campo profissional que articula comunicagdo, tecnologia e
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criatividade. Campo, este, que ja conta com inumeros profissionais atuantes hoje, informalmente,
sem o devido enquadramento profissional.

A proposigao aqui analisada favorece a qualificagdo, a empregabilidade e a geragéo de
renda, pois promove maior integragao entre o campo educacional e produtivo na medida em que
valida essa jornada ja enfrentada pelos profissionais de multimidia.

A iniciativa contribui ainda para diferenciar adequadamente a carreira multimidia de outras
categorias tradicionais, como o jornalismo. Enquanto o jornalista tem compromisso com a
informacgéo, na sua veracidade, utilidade e impacto social, o profissional multimidia mobiliza
recursos tecnolégicos e digitais em busca de alcance e interatividade, sem necessariamente
aprofundar o tratamento jornalistico do conteudo que circula pelas plataformas. Sdo naturezas
distintas de atuagéo, cada qual com identidade prépria, o que reforga a importancia de um marco
regulatério especifico.

A proposta legislativa também fortalece a economia criativa, setor dinamico e de alto
potencial de geragdo de emprego e renda.

A atuagado multimidia encontra-se justamente nos segmentos de maior expansdo, como o
audiovisual digital, games, animacgoes, plataformas de ensino, marketing digital, producao de
conteudo e experiéncias interativas.

Em sintese, o projeto consolida uma politica de qualificagdo voltada para o futuro do
trabalho e reforga a importancia e a contribuigao social da profissdo de multimidia. A criagdo de
um marco legal confere seguranga juridica, organiza o mercado e valoriza profissionais cuja
atuagao integra comunicagéo, tecnologia, criatividade e gestdo de conteudos digitais.

Apenas, por se tratar, agora, de analise na Comissao de Assuntos Sociais, competente para
a andlise de matéria no tocante as suas dimensdes trabalhistas, julgamos oportuno oferecer
emenda de redacéo, para sanar ponto que consideramos ambiguo na redacdo do projeto e que
pode gerar dificuldades de interpretacdo na sua aplicagao. Trata-se do fato de que a atividade do
multimidia ndo é exclusiva, mas concorrente com outras profissdes que se ocupam com as
mesmas atividades ou com atividades préximas.
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Essa auséncia de exclusividade fica evidente, ao se interpretar conjuntamente o art. 2° e 3°,
que listam as atividades do multimidia, com o art. 5°, que permite que outros profissionais possam
celebrar aditivo para sua mudanca de categoria profissional.

Assim, sugerimos que seja explicitado que a atividade do multimidia se fara sem prejuizo
das prerrogativas de outras profissoes.

Por se tratar unicamente de sanar ambiguidade da redagao, trata-se apenas de emenda
puramente redacional, que nao acarretara o retorno a Casa de origem.

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto
de Lei 4.816, de 2023, e, no mérito, pela sua aprovagédo, com a emenda de redagéo ja demonstrada
e a disposigao no sistema.

O voto é pela aprovagao, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Em

discussdo a matéria.

Nao havendo quem queira discutir, eu declaro encerrada a discusséo e submeto a votagao
nominal.

Vou abrir o painel de votagéo.
(Procede-se a votagéo.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI) — As Sras. e
os Srs. Senadores ja podem votar. (Pausa.)

Enquanto se faz a votagdo nominal, vamos aproveitar aqui para ir a um outro item n&o
terminativo.

ITEM 9
PROJETO DE LEI N° 3550, DE 2024

- Nao terminativo -
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Acrescenta o § 3° ao art. 11-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n©5.452, de 1° de maio de 1943, para incluir a necessidade de intimagéo pessoal do credor para
a validade da fluéncia do prazo da prescrigédo intercorrente.

Autoria: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)

Relatoria: Senador Alan Rick

Relatério: Favoravel ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observacodes:

A matéria sera apreciada pela Comissdo de Constituigcéo, Justica e Cidadania, em deciséo
terminativa.

Relatoria do Senador Esperidiao Amin, com o Relator ad hoc Alan Rick.
Concedo a palavra ao nobre Senador Alan Rick, Relator ad hoc da matéria.

O SR. ALAN RICK (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - AC. Como Relator.) — Direto
a analise, Sr. Presidente.

A medida estd em conformidade com os principios fundamentais do Direito Processual do
Trabalho, como o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditério.

No mérito, percebe-se que a intengédo da proposigdo em exame é estabelecer, como marco
inicial para a contagem da prescrigao intercorrente no processo do trabalho, a intimagéo pessoal
do credor acerca do inicio da fluéncia do prazo em foco.

De acordo com a redagao proposta, o credor de uma execugao trabalhista, ainda que inerte
por periodo superior ao biénio previsto no art. 11-A da CLT, somente teria iniciado o prazo
prescricional apés ser devidamente intimado acerca do marco inicial de sua contagem, ainda que

a pretenséo executoéria tenha sido adquirida anteriormente ao biénio.

Embora se reconheca que o projeto possa suscitar discussdées quanto a delimitacdo da
inércia processual, sugiro uma solugéo legislativa razoavel e socialmente justa, ao considerar a
vulnerabilidade do trabalhador e as dificuldades praticas que enfrenta para impulsionar a

execucgao.
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Dessa forma, propde-se o aperfeigoamento do texto, a fim de modular a aplicagéo da
prescrigao intercorrente, estabelecendo critérios mais equitativos e proporcionais, sobretudo em
beneficio dos trabalhadores em situagdo de maior hipossuficiéncia.

Assim, propde-se 0 que segue.

Em primeiro lugar, altera-se o caput do art. 11-A da CLT, para ampliar o prazo da prescrigéo
de dois para cinco anos, de forma a manter o padrao da prescrigdo trabalhista adotado na
Constituicao e, ao mesmo tempo, conferir maior possibilidade de agao pelo credor.

Em segundo lugar, modifica-se o0 §1° do art. 11-A, para estabelecer que o prazo prescricional
intercorrente somente tera inicio quando o exequente deixar de cumprir determinagao judicial
que contenha forma expressa de que o seu descumprimento acarretara o inicio da contagem do
prazo. Essa previsao confere maior segurancga juridica e reforga o devido processo legal, evitando
que a prescrigao seja declarada sem prévia notificagao clara e inequivoca da parte credora.

Em terceiro lugar, ajusta-se o §2° do art. 11-A, para estabelecer que a declaragdo da
prescri¢céo intercorrente podera ser requerida pelas partes ou declarada de oficio pelo juizo, em
qualquer grau de jurisdigéo, desde que observado o disposto no §1°.

Em quarto lugar, acrescentam-se os §83° e 4° ao art. 11-A, que afastam a prescrigéo
intercorrente nos casos de recuperagéo judicial, faléncia ou liquidagao extrajudicial do devedor,
bem como quando este se encontra em local incerto e ndo sabido ou quando néo forem
localizados bens para garantir a execugao. Essa previsdo ressalta que a prescricdo nao deve
prejudicar o credor quando a auséncia de atuagdo executéria nao lhe puder ser atribuida.

Em quinto lugar, acrescenta-se o 85° ao art. 11-A, para dispor que apenas os credores que
nao possuam representagao processual por advogado constituido nos autos devem ser intimados
pessoalmente para o inicio da fluéncia do prazo prescricional.

A medida reforga que essa protecéo é devida exclusivamente ao trabalhador em condicéo
de hipossuficiéncia, prerrogativa que néo se estende ao advogado representante, que tem o dever
profissional de diligéncia e acompanhamento dos atos processuais.
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Em decorréncia, apresentamos substitutivo a matéria, de forma a abarcar a totalidade das
alteracoes sugeridas.

Voto.

Diante do exposto, o voto é pela aprovagéao do Projeto de Lei 3.550, de 2024, na forma do
substitutivo, que esta a disposigao no sistema.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - Pl) — Em
discussdo a matéria. (Pausa.)

N&o havendo quem queira discuti-la, declaro encerrada a discussédo e a submeto a votagéao
simbdlica.

As Sras. e os Srs. Senadores que estiverem de acordo permanegam como se acham. (Pausa.)
Aprovado.

O relatério passa a constituir parecer da Comisséo, favoravel ao projeto, nos termos da
Emenda n° 1 da CAS, substitutiva.

A matéria vai a CCJ. (Pausa.)

Como ja temos numero, vou encerrar a votagdo nominal do projeto da nobre Deputada
Simone Marquetto.

Vou encerrar a votagéo.
(Procede-se a apuragéo.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Castro. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PI. Fala da
Presidéncia.) - Dez votos a favor, nenhum NAO.

A matéria estd aprovada e o projeto... Aprovado o projeto e a Emenda n° 1 da CAS, de
redagéo.

A matéria serd encaminhada a Mesa para as providéncias cabiveis.
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Convoco para o dia 3 de dezembro, quarta-feira, as 9h, reunido extraordinaria da Comisséao,
destinada a deliberagao das proposigoes.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reuniao.

(Iniciada as 9 horas e 15 minutos, a reunigo é encerrada as 11 horas e 18 minutos.)



